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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº34003/2021 

 
A Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa – Fumssar, sito na Rua Dr. Francisco Timm, 

480 Bairro Centro de Santa Rosa, RS, através da Seção de Material e Patrimônio, torna público para 
conhecimento dos interessados, que às 08h 30min do dia 06/10/2022, no Auditório da Fumssar na 
Rua Francisco Timm, 480, 2º Piso, Centro, reunir-se-ão o(a) pregoeiro(a) e a equipe de apoio, 
designados pela Portaria nº 82, de 13 de Junho de 2022, com a finalidade de receber e abrir os 
envelopes com as propostas e com os documentos de habilitação, tendo por objetivo a contratação de 
empresa especializada em infraestrutura de comunicação conforme descrito no anexo I deste edital, 
processando-se essa licitação nos termos do Decreto Municipal nº 99/18, com aplicação subsidiária da 
Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Federal n° 10.520/02, conforme consta no processo administrativo n° 
34003/2021. A licitação será realizada na modalidade de Pregão Presencial e o julgamento observará o 
critério de menor preço  por lote. 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para locação de infraestrutura de 
comunicação, visando a interligação de dados, voz e imagem e acesso internet aos prédios públicos, e 
links de internet bem como fornecimento em comodato dos equipamentos necessários para instalação 
da rede wi-fi (rede lógica no formato ESS Extended Service Set, com ROAMING entre módulos) nos 
prédios de uso da FUMSSAR, pelo prazo de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período até o 
limite previsto em lei, e atender todas as especificações constantes no Termo de Referência (Anexo II) 
deste Edital. 
 
1.2. O objeto desta licitação deverá também atender, obrigatoriamente, ao especificado no anexo I que 
acompanha este edital. Os equipamentos fornecidos/entregues deverão ser instalados e em perfeita 
condição de uso, pelo prazo indicado na proposta e nas condições estabelecidas neste Edital. 
 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

2.1. Poderão participar desta licitação todas as pessoas jurídicas que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, conforme estabelecido neste Edital, e: 

a) não estejam suspensas de licitar ou impedidas de contratar com o Município de Santa Rosa ou 
a Fundação Municipal de Saúde de Santa - Fumssar; 
b) não estejam sob processo de falência ou concordata, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação judicial ou extrajudicial; 
c) não tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
d) não tenham sócios que sejam servidores ou dirigentes da Fumssar de Santa Rosa, RS, nos 
termos do artigo 9°, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

2.2. Para participar do certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 2.1 deste edital, 
deverá apresentar a sua proposta de preço e os documentos de habilitação em envelopes distintos, 
lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e de n° 2, para o que se 
sugere a seguinte inscrição: 
 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA 
ROSA 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2022 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA 
ROSA 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2022 

ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
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2.3. À exceção daqueles para os quais é exigida a autenticação em cartório, os demais documentos 
poderão ser apresentados em uma só via: em original, em cópia autenticada em cartório ou em cópia 
simples, acompanhada do original, para ser autenticada por servidor público da Fumssar da Seção de 
Compras ou Comissão de Licitações.    

2.3.1. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à 
verificação da autenticidade de seus dados pela Administração 
 
 
3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
3.1. No dia, local e hora designados no preâmbulo deste edital, o(a) pregoeiro(a) realizará o 
credenciamento das empresas interessadas, as quais deverão: 

a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances 
verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame, conforme item 3.3; 

b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
(conforme modelo sugerido no anexo III); 

c) apresentar certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do artigo 8º da Instrução 
Normativa nº 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC), 
ou declaração firmada por contador de que se enquadra como microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP), conforme modelo do anexo VII deste edital, em que a licitante pretende utilizar os 
referidos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e nos artigos 24 a 39 da Lei Municipal nº 4.705, de 01 de setembro de 2010, sob pena de não 
gozarem dos privilégios de que trata a Lei Complementar nº 123/06. 

3.1.1. A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao (à) pregoeiro(a), diretamente, 
por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que 
devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no 
interesse da representada. 

3.1.2. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de 
identidade com foto. 

3.1.3. Não será permitido que a mesma pessoa represente mais de uma empresa licitante. 
3.1.4. A declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação deverá estar acompanhada do ato 

de investidura do declarante como representante legal da empresa licitante. 
3.1.5. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a 

declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, a falta de qualquer uma invalida o documento 
para os fins deste procedimento licitatório. 
3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser apresentada fora 
dos envelopes. 
3.3. O credenciamento da licitante será efetuado da seguinte forma: 

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, ou 
procurador, deverá apresentar: 

a.1) cópia do respectivo ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, consolidado, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores ; 

a.2) comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 
prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil ou; 

a.3) cópia de decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir ou; 

a.4) certidão de registro comercial, se empresa individual; 
a.5) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de 

sociedade por ações; 
b) se representada por procurador, deverá a licitante apresentar também a seguinte 
documentação: 

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 
reconhecida, em que constem os requisitos mínimos previstos no artigo 654, § 1º, do Código Civil, em 
especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de 
procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação 
pública; ou 

b.2) carta de credenciamento outorgada pelos representantes legais da licitante (conforme 
modelo sugerido no anexo IV) com a firma do outorgante reconhecida, comprovando a existência dos 
necessários poderes para formulação de propostas e para prática dos demais atos inerentes ao certame. 
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Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar 
acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva 
assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o 
documento para os fins deste procedimento licitatório. 
3.4.  Para exercer o direito de ofertar lances e/ou de manifestar a intenção de recorrer, é obrigatório a 
licitante se fazer representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 
3.5. Na falta de procuração e/ou dos documentos solicitados para credenciamento, o licitante ficará 
sem representante no presente certame e ficará impedido de fazer consignar em ata as suas 
observações, de rubricar documentos ou de praticar os demais atos pertinentes a um mandatário. 
3.6. A falta de procuração e/ou dos documentos solicitados para o credenciamento não implica 
necessariamente em inabilitação ou em desclassificação das propostas, a menos que a documentação 
apresentada esteja incompleta ou não atenda às demais exigências do edital, mas restringirá o exercício 
dos direitos que dependam da manifestação do representante da empresa licitante durante a sessão. 
 

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

4.1. No dia, local e hora designados no preâmbulo deste edital, depois de ter realizado o 
credenciamento das empresas interessadas e na presença das licitantes e das demais pessoas 
presentes à Sessão Pública do pregão, o(a) pregoeiro(a), inicialmente, receberá os envelopes nº 01 - 
PROPOSTA e nº 02 - DOCUMENTAÇÃO. 
4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 
participação de nenhuma licitante retardatária. 
4.3. Os envelopes ou quaisquer outros documentos referentes a esta licitação deverão ser entregues 
pela licitante, ou pelo seu representante credenciado, diretamente o(a) pregoeiro(a), sendo que não 
serão recebidos aqueles que forem entregues pela licitante via fax, e-mail e similares, ou fora do horário 
estabelecido no preâmbulo deste edital. 
4.4. Os envelopes enviados via correio serão de inteira responsabilidade da empresa Licitante, devendo 
se certificar/conferir se o mesmo chegou em tempo da Sessão Pública do Pregão e em mãos até o 
Pregoeiro. Os envelopes deverão ser endereçados à Comissão de Licitação da Fumssar, aos cuidados 
do Pregoeiro. A Fumssar não se responsabilizará por envelopes recebidos em outro endereço ou por 
servidor que não seja o pregoeiro. 
4.5. O endereço para envio de propostas ou documentação referente à Licitação: Rua. Dr. 
Francisco Timm, n.480, centro, Santa Rosa-RS, CEP 98780-803. 
 

5. PROPOSTA DE PREÇO 

5.1. A proposta de preço, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, 
deverá ser impressa eletronicamente, devidamente datada e assinada pelo seu representante legal, ou 
por procurador habilitado, redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, para o 
que se sugere o modelo do anexo I, e deverá conter, sob pena de desclassificação ou de anulação do 
item, conforme o caso: 

a) a razão social da empresa; 

b) a descrição completa dos itens ofertados, indicando, sempre que houver, a marca do mesmo; 

          c) o preço unitário líquido e total, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas todas 
e quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas 
com transporte ou com terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora. 

5.2. A proposta deve conter preferencialmente o número do protocolo e a respectiva senha para 
importação dos valores no dia do pregão. Para gerar o número do protocolo a empresa deverá digitar a 
proposta no portal de serviços no site da Fumssar conforme orientações abaixo: 

5.2.1     A empresa em seu primeiro acesso a proposta digitalizada deverá efetuar um cadastro no 

link: https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/enviar-proposta-de-licitacoes/.  após o 

preenchimento com todos os dados da empresa, a mesma receberá no e-mail cadastrado a autorização 
para efetuar a digitação da proposta. 

5.2.1 A proposta de preço poderá ser cadastrada no link: 

https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/enviar-proposta-de-licitacoes/. No qual 

aparecerão todas as Licitações que estão disponíveis para a digitação das propostas. O participante 

http://www.fumssar.com.br/
https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/enviar-proposta-de-licitacoes/
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deve localizar a licitação a qual irá participar e na ação ADICIONAR PROPOSTA, registrar a sua 
proposta de preços, incluindo MARCA e MODELO quando houver. Após a digitação das informações, 
deve ser confirmado na ação CONFIRMAR, localizada no canto inferior esquerdo da tela. Esta 
confirmação irá gerar o documento da proposta, o qual deverá OBRIGATORIAMENTE ser impressa, 
assinada e entregue dentro do envelope da proposta. Este documento impresso se faz necessário, pois 
na impressão da proposta é gerado o NUMERO DO PROTOCOLO e a SENHA DO PROTOCOLO, 
dados estes que serão utilizados na abertura da licitação para importação da proposta digitada pelo 
representante e ou em meio magnético (PEN DRIVE, CD, etc...) para uso na transmissão dos dados 
para o Software de Pregão da FUMSSAR fornecido pela Fumssar. 

5.3. A proposta de preços NÃO PODERÁ CONTER ALTERNATIVAS como, por exemplo, oferecer duas 
marcas/modelos diferentes para um mesmo item. 
5.4. Nas licitações, os preços devem ser cotados em moeda corrente nacional (real). A esse propósito 
vale referir a Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995, que no parágrafo 2° do artigo 1° prevê que a 
centésima parte do real, denominada “centavo”, será escrita sob a forma “decimal”, precedida da vírgula 
que segue a unidade. 
         5.4.1. Por este motivo, as propostas que apresentarem a milésima parte do real, escrita sob forma 
centesimal (três casas após a vírgula, por exemplo, R$ 1,234), terão desconsideradas a 3ª casa no 
julgamento da licitação, sendo que em caso de empate ocorrerá o sorteio público, observado o disposto 
no § 2° do artigo 3° da Lei n° 8.666/93. 
5.5. A apresentação de proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições 
estabelecidas neste edital. 
5.6. Não serão aceitas propostas com ofertas ou vantagens não previstas neste edital, nem preços ou 
vantagens baseadas nas ofertas dos demais proponentes. 
5.7. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer 
das disposições deste edital, que sejam omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis, bem 
como aquelas manifestamente inexequíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem valores 
irrisórios. 
5.8. Serão desclassificadas as propostas que: 
          a) não atenderem as exigências contidas no objeto desta licitação; 
          b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
          c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos 
estabelecidos no item 5(cinco); 
          d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente 
inexequíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem preços irrisórios  nos termo do § 3º do artigo 
44 ou do inciso II do artigo 48, ambos da Lei nº 8.666/93. Quando os preços forem considerados 
irrisórios, antes da desclassificação, o Pregoeiro marcará, por escrito, o prazo de até 03 (três) dias 
corridos para que o licitante prove, por escrito, a compatibilidade dos preços propostos com os 
praticados no mercado, conforme previsto no artigo 48, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Se a justificativa 
não for aceita, efetivar-se-á a desclassificação. 
5.9. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 
edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 
instrumento convocatório. 
5.10. As propostas serão analisadas para identificar erros aritméticos, os quais serão corrigidos pelo(a) 
pregoeiro(a), na conformidade dos seguintes critérios: 
a) havendo diferença de valores entre números e expressões, prevalecerá o valor indicado pela 
expressão; 
b) havendo diferença entre um valor unitário e o valor total, resultante da multiplicação deste unitário, 
prevalecerá o valor unitário e a quantidade para apuração do total; e, 
c) o erro de adição é retificado conservando-se as parcelas corretas e alterando-se o total exposto pelo 
total corrigido. 
5.11. Verificada absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas, e depois de 
obedecido ao disposto no § 2º do artigo 3º da Lei nº 8.666/93, será a licitação decidida por sorteio. 
5.12. O licitante vencedor ficará obrigado a manter os compromissos assumidos em razão desta 
licitação, exceto se ocorrer a hipótese prevista no § 3º do artigo 64 da Lei nº 8.666/93. 
5.13. Quando se apresentar apenas uma proposta concorrente, a análise e o julgamento da proposta 
e dos documentos ficarão a critério do(a) pregoeiro(a), desde que atendidos as exigências previstas no 
edital e o interesse público. 
 

6. DA HABILITAÇÃO 
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6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes CADASTROS:  
                  a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
                  b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
                  c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 7.1.1.  
               6.1.1  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao mesmo pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
               6.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
               6.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
               6.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  
Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
6.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada em relação 
à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à 
qualificação técnica.  
              6.2.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).  
6.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.  
6.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
              6.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes à CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
6.5. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE N° 02, os 
seguintes documentos, sob pena de inabilitação, observando o disposto no item 2.3 deste edital: 
 

a) Habilitação Jurídica: 

1) cópia do respectivo ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente re-
gistrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

2) comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado 
de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil; 

3) cópia de decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão com-
petente, quando a atividade assim o exigir; 

4) certidão de registro comercial, se empresa individual; 

Observação: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

 

b) Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

1) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

2) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

http://www.fumssar.com.br/
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3) comprovação de regularidade para com as fazendas municipal, estadual e federal do domi-
cílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, referente a todo e qualquer tributo, inclu-
sive em relação à dívida ativa tributária, mediante a juntada de: 

             3.1) certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, de tributos municipais, com-
provando a regularidade da requerente para com a Fazenda Municipal, atualizada e em plena vigên-
cia; 

             3.2) certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, de débitos estaduais, compro-
vando a regularidade da requerente para com a Fazenda Estadual, atualizada e em plena vigência; 

             3.3)  certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ati-
va da União (CND), conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751/14, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, comprovando a regularidade da requerente para a Fazenda Federal, atua-
lizada e em plena vigência; 

4) comprovação de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), me-
diante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), atualizado e em pleno vigor; 

5) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com efeitos de Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, e do artigo 29, inciso V, da Lei n° 8.666/93. 

c) Qualificação econômica financeira: 

1) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pes-
soa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

2) Apresentar Balanço Patrimonial com a Comprovação de patrimônio líquido de  10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação, com base no contrato de um ano, conforme art. 31, 
§§2º e 3º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
 

d) Declarações: 
  

 1) Declaração de que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, conforme modelo sugerido no anexo VI; 

 2) Declaração subscrita pelo seu representante legal de que não incorre em qualquer das 
condições impeditivas, conforme modelo sugerido no anexo VII, especificando:  

      2.1) que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  
      2.2) que não está impedida de contratar com a Administração Pública;  
      2.3) que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9° da Lei 

Federal n° 8.666/93;  
      2.4) que tem pleno conhecimento do objeto licitado e que concorda com a minuta de 

contrato e com as exigências constantes do edital; 

3) Declaração própria do licitante constando ciência dos requisitos e exigências descritos no 
Termo de Referência(anexo II) e que atende a todos os itens especificados neste edital. 

4) Declaração de conhecimento dos locais onde serão prestados os serviços,  assinado pelo 
responsável do prédio ou setor visitado e pelo licitante de que a empresa realizou a vistoria prévia. Ou 
licitante que optar por não realizá-la deverá apresentar declaração de que não realizou a mesma, mas 
que tomou conhecimento do edital e seus anexos, e que não será motivo para se eximir das obrigações 
assumidas em decorrência da execução do objeto do Termo de Referência. 

 5) Declaração designando o Técnico responsável da empresa; 

 6) Declaração da licitante informando que a mesma possui uma Central de atendimento tele-
fônico com funcionamento em regime de 24 horas por dia, 7 dias por semana nos 365 dias do ano, po-
dendo ser eletrônica fora do horário comercial, e que possui equipe qualificada disponível para atendi-
mento no período informado para todos os itens deste edital 
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e) Qualificação Técnica 

       1)  Certidão de Registro Profissional emitido pelo CREA ou Conselho Profissional 
competente ou por estes vistada, do profissional (Engenheiro Eletricista ou Engenheiro/Técnico em 
Telecomunicações) designado para ser o responsável pelo serviço, devendo comprovar seu vínculo 
com a empresa da seguinte forma: 

         a) em se tratando de sócio(s) da empresa, por intermédio da apresentação do contrato 
social ou documento equivalente; 

         b) no caso de empregado(s), mediante cópia da(s) Carteira(s) de Trabalho devidamente 
registrada(s); 

       2) Requisitos do backbone de rede da contratada 
           a) Anexar à proposta técnica declaração própria sob as penas da Lei de  que o back-

bone possui canais próprios e dedicados e exclusivos,. 

       3) Comprovante de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto, outorgada pelo poder concedente (ANATEL), tais como Certificado para exploração de SCM 
(Serviço de Comunicação Multimídia), emitidos pela ANATEL. 

     
      4) Autonomous System e Ponto de Troca de Tráfego: 
            a) Comprovação  de que a licitante é AS (Autonomous System); comprovação poderá 

ser apresentada via site https://registro.br/tecnologia/ferramentas/whois 
            b) Declaração  de que a licitante participa de pelo menos 2 (dois) Pontos de Troca de 

Tráfego (PTT) no Brasil; 

       5) Comprovante de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto, outorgada pelo poder concedente (ANATEL), tais como Certificado para exploração de SCM 
(Serviço de Comunicação Multimídia), emitidos pela ANATEL. 

 
6.6. As empresas que possuam o CERTIFICADO DE REGISTRO DE FORNECEDOR pertinente ao 
ramo do objeto da licitação, fornecido pelo Município de Santa Rosa, sendo que o mesmo deverá 
estar com todas as certidões negativas atualizadas e em plena vigência, conforme determina a 
Instrução Normativa Municipal n° 005/2016 e o Decreto Municipal nº 99/18, poderão utilizá-lo para 
substituição aos documentos exigidos na Habilitação Fiscal e Trabalhista 
 6.6.1. O Certificado de Fornecedor somente será considerado válido mediante conferência e 
autenticação pelo (a) pregoeiro(a) e pela equipe de apoio. 

6.6.2. A conferência das informações contidas no Certificado de Fornecedor ocorrerá durante a 
fase de habilitação e será realizada através do sistema informatizado, sendo que as conferências ficarão 
registradas no banco de dados do sistema. Caso não haja registros, a responsabilidade pela habilitação 
ou não das empresas licitantes será do(a) próprio(a) pregoeiro(a) e da equipe de apoio. 
6.7 Os documentos necessários para participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes às propostas e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil. (Língua Portuguesa). 
6.8. Caso a empresa declarada vencedora do certame não apresente a documentação exigida, no 
todo ou em parte, será esta inabilitada, podendo a ela serem aplicadas as penalidades previstas neste 
edital; neste caso será convocada então a empresa seguinte na ordem de classificação, procedendo-se 
à análise de sua proposta e dos documentos de habilitação. 
6.9. A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo(a) pregoeiro(a), pela equipe de apoio e 
pelos representantes legais presentes e, depois de examinada e rubricada, será anexada ao processo 
desta licitação, sendo inabilitados aqueles proponentes cujos documentos apresentem irregularidades. 
6.10.  As microempresas e empresas de pequeno porte, que se beneficiarem do regime diferenciado e 
favorecido concedido pela Lei Complementar nº 123/06 e pela Lei Municipal nº 4.705/10, por ocasião da 
participação neste certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para habilitação, 
inclusive para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
           6.10.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor no certame, para a regularização da documentação, do pagamento ou do 
parcelamento do débito, e para a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
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           6.10.2. Entende-se o termo “declarado vencedor” de que trata o item anterior o momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, no caso da modalidade de pregão, aguardando-se os 
prazos para regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 
           6.10.3. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa ou a empresa de 
pequeno porte da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
           6.10.4. O prazo de que trata o item 6.10.1 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 
durante o transcurso do respectivo prazo. 
           6.10.5. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 6.11.1, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato/ata de registro de preços, ou revogar a licitação. 
 

7. DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

7.1. Aberta à sessão, os interessados, ou seus representantes legais, serão credenciados conforme o 
item 3.1, alínea “a” e entregarão ao(à) pregoeiro(a), devidamente lacrados, os envelopes nº 01 e nº 02 e 
apresentarão, em separado, declaração dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de 
habilitação (anexo III), em conformidade com o item 3.1, alínea “b”, e, quando for o caso, certidão 
expedida pela Junta Comercial ou declaração firmada por contador de que se enquadram como 
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), conforme previsto no item 3.1, alínea “c”. 
7.2. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentos apresentados fora do prazo 
estabelecido neste edital, assim como não será permitida a juntada posterior de documentos que 
deveriam ter sido entregues dentro dos envelopes n° 01 e n° 02, salvo no caso de diligência promovida 
pelo(a) pregoeiro(a), na forma do item 7.30. 
7.3. Serão abertos, pelo(a) pregoeiro(a), todos os envelopes contendo as propostas de preços, 
ocasião em que se procederá à verificação de sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
edital. 
7.4. Havendo divergência entre o valor unitário e o global correspondente, deverá o(a) pregoeiro(a) 
proceder à correção da proposta mediante a aplicação dos critérios estabelecidos no item 5.7. 
7.5. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, o(a) pregoeiro(a) 
classificará o autor da proposta de menor preço e os licitantes que tenham apresentado propostas em 
valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. 
7.6. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no item anterior, o(a) pregoeiro(a) classificará, dentre os presentes, as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de 03 (três), número que poderá ser ampliado em caso de empate, para 
que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas. 
7.7. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
7.8. Para oferta de lances, o(a) pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de 
forma sequencial, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, a apresentar lances verbais, 
até a proclamação do vencedor, devendo a oferta ser feita por valor unitário. 
7.9. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 
7.10. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, 
obedecida à ordem prevista nos itens 7.8 e 7.9. 
7.11. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) pregoeiro(a), implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, que será considerado para efeito de ordenação das propostas. 
7.12. Dada à palavra à licitante, esta disporá de 02 (dois) minutos para apresentar nova proposta. 
7.13. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
7.14. Não poderá haver retratação ou desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades previstas neste edital. 
7.15. Caso não sejam realizados lances verbais, o(a) pregoeiro(a) verificará a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor de mercado, conforme cotação realizada com empresas do 
ramo. 
7.16. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo(a) pregoeiro(a), as 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
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7.17. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, de acordo com o menor 
preço apresentado, o(a) pregoeiro(a) examinará a ocorrência de empate, conforme estabelecido no 
artigo 44, § 2º, da Lei Complementar nº 123/06 e no artigo 32, § 2º, da Lei Municipal nº 4.705/10, 
assegurando o tratamento diferenciado e favorecido previsto no item 8 deste edital para as 
microempresas e para as empresas de pequeno porte que atenderem ao disposto no item 3.1. 
          7.17.1. Em seguida, o(a) pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto 
ao objeto e o valor, decidindo, motivadamente, a respeito. 
          7.17.2. A classificação dar-se-á pela ordem decrescente de preços propostos e aceitáveis. Será 
declarada vencedora a licitante que ofertar o MENOR PREÇO  POR LOTE, desde que a proposta tenha 
sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de 
mercado. 
7.18 Sendo aceitável a proposta de menor preço, o(a) pregoeiro(a) abrirá o envelope 2- Habilitação, 
para verificar o atendimento das condições de habilitação fixadas no item 6 do presente edital. 
7.19. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
7.20. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante classificado em primeiro lugar desatender as 
exigências de habilitação, o(a) pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo ao exame dos requisitos de habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do 
edital. 
7.21. Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o(a) pregoeiro(a) negociar diretamente com 
o proponente para que seja obtido preço melhor. 
7.22. Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na sessão, poderá 
manifestar imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões do recurso, ficando os demais 
proponentes, desde logo, intimados para apresentarem contrarrazões em 03 (três) dias úteis, que 
começarão a correr do término do prazo daquele recorrente. 
        7.22.1. Constará na ata da sessão a síntese das razões do recurso a ser apresentado, bem como o 
registro de que todas as demais licitantes ficarão intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre o 
mesmo no prazo de 03 (três) dias úteis, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a 
todas, vista imediata do processo. 
        7.22.2. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública 
do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
        7.22.3. Os recursos deverão ser entregues diretamente para o(a) pregoeiro(a), em duas vias, o(a) 
qual dará recibo em uma delas. 
        7.22.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, 
acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado a partir da subida do recurso. 
        7.22.5. O recurso contra decisão da (a) pregoeiro(a) terá efeito suspensivo. 
        7.22.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
7.23. Decididos os recursos, ou decorrido o prazo sem que nenhum tenha sido interposto, e 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor e remeterá o processo ao senhor presidente para homologação, com vistas à contratação. 
7.24. A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na sessão 
pública, importará na decadência do direito e na continuidade do certame pelo(a) pregoeiro(a), 
atendendo às regras e condições fixadas no edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao 
proponente vencedor. 
7.25. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo(a) pregoeiro(a), 
pela equipe de apoio e por todos os proponentes presentes, e contendo, sem prejuízo de outros, o 
registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 
7.26. A sessão pública não será suspensa, salvo por motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 
informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto a Seção de Material e Patrimônio 
da Fumssar, conforme item 20.2 deste edital. 
7.27. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 
continuidade dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
7.28. Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá 
manter as mesmas condições de habilitação. 
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7.29. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura do 
Contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar do contrato, 
e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto nos 
itens 7.21 e 7.22 deste edital. 
7.30. É facultado ao(à) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências destinadas a esclarecer ou a acompanhar a instrução do processo. 
  

8. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE SEGUNDO LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E LEI MUNICIPAL Nº 4.705/10 

8.1.  Na participação de microempresas (ME) e de empresas de pequeno porte (EPP), tendo sido 
encerrada a fase de lances e verificada a ocorrência de empate, conforme previsto no artigo 44, § 2º, da 
Lei Complementar nº 123/06 e no art. 32, § 2º da Lei Municipal nº 4.705/10, será assegurada 
preferência de contratação para as microempresas e para as empresas de pequeno porte que 
atenderem ao disposto no item 3.1 deste edital. 

8.1.1. Entende-se como empate aquelas situações em que a proposta apresentada pela 
microempresa e pela empresa de pequeno porte seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior ao 
valor da menor proposta ou do menor lance, caso as licitantes tenham oferecido. 
8.1.2. Em caso de recurso, a situação de empate somente será verificada depois de ultrapassada a 
fase recursal da proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo 
julgamento definitivo do recurso interposto. 

8.2. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) a microempresa ou a empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, poderá 

apresentar, no prazo de até 5 (cinco) minutos, depois do encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será 
declarada vencedora do certame; 

b) se a microempresa ou a empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea anterior, 
não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 
demais microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes, que se enquadrarem na 
hipótese do subitem 8.1.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e na forma prevista 
na alínea “a” deste item; 

c) Se houver duas ou mais microempresas ou empresas de pequeno porte com propostas iguais, 
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.1.1 deste edital, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta, na forma das alíneas 
anteriores. 
8.3.  Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do item 3.1, 
alínea “c”, ou dos itens 8.1 e 8.2 deste edital, será declarada vencedora do certame a licitante detentora 
da proposta originalmente de menor valor ou do menor lance. 
8.4.  O disposto nos itens 8.1 e 8.2, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de 
menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

9.1. Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR LOTE, observado o valor de 
mercado. 
9.2. O objeto desta licitação será adjudicado ao proponente cuja proposta seja considerada vencedora. 
 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

10.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 
presente edital por irregularidade, protocolando o pedido em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas. O pedido deverá ser protocolado junto ao protocolo do órgão público, 
na falta do mesmo, deverá ser entregue em mãos ao Responsável pela licitação, onde o mesmo deverá 
dar ciência do recebimento com data e hora. O ato de impugnar um Edital de Licitação deverá ser 
motivado por escrito e direcionado ao Presidente da Comissão de Licitação ou no caso de Pregão ao 
Pregoeiro. 
          10.1.1. Se, em exame preliminar, a autoridade entender necessário, poderá dar efeito suspensivo 
à impugnação apresentada tempestivamente. 
          10.1.2. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 
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10.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o licitante que não apontar as 
falhas ou irregularidades supostamente existentes no edital até o segundo dia útil que anteceder a data 
de realização da licitação. 
10.3. A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo 
licitatório. 
10.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório e saneada a irregularidade do edital, será 
designada nova data para a realização do certame, se a alteração afetar a elaboração das propostas, 
observando-se a forma e os prazos legais. 
 

11. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO: 

11.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor preço 
será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
11.2. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 
quanto à interposição de recurso o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto licitado e encaminhará o 
procedimento ao Presidente para homologação. 
11.3. No caso de interposição de recurso, depois de proferida decisão sobre o mesmo caberá ao 
Presidente a adjudicação e homologação do resultado da licitação. 
11.4. Homologado, pelo Presidente, o resultado da licitação, convocará o interessado para a 
assinatura do contrato dentro do prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de recebimento 
da convocação. 
           11.4.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo 
período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
11.5. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar o 
CONTRATO, retomar a Sessão Pública, oportunidade em que o(a) pregoeiro(a) examinará as ofertas 
subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e convocado 
para contratar com a Fumssar, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital. 
11.6. Decorrido o prazo do item 11.4, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo 
o proponente convocado para a assinatura do Contrato, será ele havido como desistente, ficando sujeito 
às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou cumulativamente: 

a) Multa compensatória de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta 
vencedora, pela recusa em assinar a Ata de Registro de Preços ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo de até 05 (cinco) dias depois de ter recebido a convocação, caracterizando 
inexecução total do fornecimento e sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da 
Lei n° 8.666/93; 

b) Impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
11.7. A multa de que trata a letra “a” do item 11.6 deverá ser recolhida no prazo de até 10 (dez) dias 
corridos, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa 
prévia do interessado, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da decisão. 
 
 

12. DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR: 

12.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento do contrato 
ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando 
vierem a atrasar a entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do contrato/ata 
de registro de preços: 

a) greve geral; 
b) calamidade pública; 
c) interrupção dos meios de transporte; 
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro (Lei 

Federal n° 10.406/02). 
12.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor. 
12.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá 
ser comunicado ao órgão gerenciador até 24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência. Caso não seja 
cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 (vinte e quatro) horas 
antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
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13. DA CONTRATAÇÃO: 

13.1. A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de instrumento contratual com 
vigência de 12 meses. Podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos nos termos do Art. 57 
inciso IV da Lei 8.666/93 
13.2. A contratação regular-se-á, no que concerne a sua execução, inexecução ou rescisão, pelas 
disposições no Decreto Municipal n° 99/18, com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 e da 
Lei Federal n° 10.520/02, pelas disposições deste edital e pelos preceitos de direito público. 
13.3. A inexecução total ou parcial das obrigações estabelecidas no contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências previstas neste edital e em Lei, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 
8.666/93 e do artigo 7º da Lei nº 10.520/02. 
13.4. A rescisão antecipada por culpa da licitante vencedora, sem justificativa aceita pelo órgão 
gerenciador, poderá resultar na aplicação de multa de mora no valor correspondente a 10% (dez por 
cento) do valor total da contratação e na suspensão do direito de licitar e contratar com a Fumssar e a 
Administração Pública Municipal pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da responsabilização 
da licitante pelos danos causados diretamente a Fumssar ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou 
dolo na execução do fornecimento, a qual não será excluída ou reduzida pela fiscalização ou 
acompanhamento pela Secretaria competente. 
 

14. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

14.1. A Seção de Informática será o órgão responsável pelo controle e gerenciamento desta licitação, 
sendo a responsável pela convocação, quando necessário, dos interessados para a celebração das 
contratações decorrentes, mediante ordem de compra, durante o período de vigência do Contrato e 
nas condições estipuladas neste edital. 
14.2. A licitante vencedora deverá  atender a todas as exigências constantes no Termo de  Referência 
anexo II deste Edital, conforme solicitado pelo setor de TI nos locais indicados por estes dentro da Lista 
dos Locais de Instalação.  

14.3. A contratada deverá cumprir as seguintes condições contratuais para fornecimento do 
serviço: 

a) Não poderão ser definidos pontos de concentração dos serviços que possam estabelecer 
estrangulamento das capacidades; 

b) Os serviços prestados nos locais especificados inicialmente poderão sofrer alteração de 
endereço de acordo com a necessidade da Administração Pública no decorrer do período contratado; 

c) É de responsabilidade da Contratada o fornecimento de todos os equipamentos e meios 
necessários para promover os serviços a serem disponibilizados completamente operacionais e com o 
custo já incluso no valor mensal;  

d) Cabe à contratada a instalação, configuração e manutenção/substituição dos equipamentos 
necessários para a operacionalização dos serviço;  

e) Os serviços deverão estar disponíveis para operação durante as 24 (vinte e quatro) horas por 
dia, todos os dias do ano, com disponibilidade mínima de 99,00% (noventa e nove por cento) ao mês; 

f) A Contratada deverá fornecer um software em português, devidamente licenciado, para 
monitoramento gráfico do tráfego de cada conexão em tempo real contendo relatórios referentes à sua 
utilização de cada circuito de dados e Internet; 

g) Todos os circuitos de comunicação de dados e Internet deverão ser disponibilizados 
prevendo a possibilidade de expansão futura da velocidade de transmissão, para pelo menos o dobro da 
velocidade inicial contratada, não tendo assim limitações físicas para tal situação;  

h) Fornecer em regime de locação/comodato, todos os equipamentos necessários para o 
funcionamento dos serviços contratados, incluindo todos os custos referentes a atualizações 
tecnológicas, substituição de equipamentos e suporte técnico;  

i) A contratada deverá comparecer através de seu representante em todas as reuniões e outras 
atividades de coordenação, planejamento, acompanhamento e avaliação que venham a ser convocadas 
previamente; 

http://www.fumssar.com.br/


 
 

 
 

 
Rua: Dr. Francisco Timm,  Nº 480 - Santa Rosa / RS 

55 3513-5100 |  www.fumssar.com.br 
 

13 

 

j) A contratada deverá realizar a instalação e configuração de todos os serviços on-site com 
técnicos qualificados; 

k) A Contratada deverá prestar treinamento para a área de tecnologia (setor de TI) e os 
funcionários por ela indicados, de forma a habilitá-los ao pleno uso e gerência dos serviços contratados 

l) Deverão estar inclusos a garantia e atualizações dos softwares necessários para os serviços 
prestados durante a vigência do contrato; 

m) O prazo máximo de ativação dos serviços é de 45 dias, contados a partir da assinatura do 
contrato, não sendo cumulativos; 

n) Os pontos constantes no  Termo de Referência item 4.1 serão de ativação imediata. O 
pagamento ficará condicionado aos pontos efetivamente ativados. 

o) Por solicitação, através do setor de TI, poderão ser desativados ou realocados pontos 
conforme atual necessidade, inclusive com troca de velocidade de link, sendo pago conforme tabela de 
valores deste edital. 

14.4. A contratada deverá respeitar o seguinte ANS (ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS): 

          14.4.1. Prazos de atendimento para solicitações 

Os prazos de atendimento para solicitações dos serviços prestados, conforme tabela abaixo:  

Situação Escopo de atuação de atendimento 

Global (1) Local (2) Específico (3) 

Resolução de Problemas - Parado 2 horas 6 horas 12 horas 

Resolução de Problemas - Prejudicado 6 horas 8 horas 16 horas 

Dúvidas e Informações 1 dia 1 dia 1 dia 

Ativação/Ampliação N/A 10 dias 5 dias 

Desativação N/A 10 dias 5 dias 

Troca de Endereço 20 dias 10 dias 5 dias 

Alteração de Configurações 2 dias 2 dias 2 dias 

Outras demandas 2 dias 5 dias 5 dias 

Observações da tabela: 
(*)  Todos os tempos de atendimento são considerados em dias ou horas úteis; 
(1) Escopo Global: é a demanda que impacta determinado serviço que envolve todas as unidades e 
usuários da FUMSSAR; 
(2) Local: é a demanda que impacta determinado serviço que envolve uma determinada unidade ou 
ponto de comunicação. Exemplo: UBS, Estoque, etc.; 
(3) Específico: é a demanda que impacta determinado serviço que envolve apenas um usuá-
rio/colaborador. 
 

14.5. Painel de transparência dos serviços:  
a) A contratada deverá fornecer painel de transparência dos serviços prestados, contendo todos os indi-
cadores solicitados neste documento, possibilitando a consulta on-line a qualquer tempo de todas as 
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solicitações, com detalhes de data/hora de abertura, classificações, ações executadas e prazos de 
atendimento. 
 
14.6. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do 
Contrato, mesmo que a entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior à do seu 
vencimento. 
14.7.  A entrega realizada em desacordo com os itens anteriores poderá resultar na aplicação das 
sanções previstas neste edital de licitação. 
14.8. Não será recebido equipamento que for entregue/enviado pelo fornecedor sem ter sido 
previamente solicitado pela Setor de TI. 
14.9. Ocorrendo a situação descrita no item anterior, o serviço não solicitado ou entregue em 
quantidade superior à solicitada será devolvido para o respectivo fornecedor, sem quaisquer ônus para a 
Fumssar. 
14.10  A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Fundação 
Municipal de Saúde de Santa Rosa, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais. Deverá pres-
tar os esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, cumprir todas as entregas e 
anexar a Nota Fiscal. 
14.11. Os serviços/entregues deverão ter garantia contra qualquer defeito, pelo prazo indicado na pro-
posta e nas condições estabelecidas neste Edital, devendo a licitante vencedora substituir, por sua con-
ta e nos prazos fixados pelo Setor de Informática, caso o serviço for considerado inadequado, bem co-
mo se for recusado por defeitos ou apresentar avarias; 
 

15. DO PAGAMENTO: 

15.1. O pagamento será efetuado de acordo com a entrega ou prestação de serviço no 10º dia(décimo) 
útil do mês subsequente da prestação do serviço com a apresentação da Nota Fiscal e das certidões 
negativas de débitos trabalhistas (CNDT), do INSS e do FGTS, as quais deverão estar atualizadas e em 
plena vigência, através de depósito bancário. 
 15.1.1. A nota fiscal/fatura emitida pelo licitante vencedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do processo e do pregão, a fim de se acelerar o trâmite de 
liberação do documento fiscal para pagamento como também:  
                 15.1.1.1. A nota fiscal deverá conter a retenção do imposto de renda conforme Decreto 
Municipal nº 38 de 24 de fevereiro de 2022  e Art. 2º  da IN RFB 1.234  “Art. 2º Ficam obrigados a 
efetuar as retenções na fonte do Imposto sobre a Renda (IR), da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição 
para o PIS/Pasep sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens 
ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, os seguintes órgãos e entidades da administração 
pública federal: I - os órgãos da administração pública federal direta; II - as autarquias; III -as fundações 
federais;  IV - as empresas públicas; V - as sociedades de economia mista; e VI - as demais entidades 
em que a União, direta ou indiretamente detenha a maioria do capital social sujeito a voto, e que 
recebam recursos do Tesouro Nacional e estejam obrigadas a registrar sua execução orçamentária e 
financeira no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (Siafi).” 
15.2. A licitante vencedora deverá encaminhar junto a Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 
empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento ou Boleto 
Bancário com prazo de vencimento  para o dia 10º dia(décimo) útil do mês subsequente da prestação 
do serviço. 
15.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 
após a sua reapresentação. 
15.4. A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de 
responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da 
irregular execução contratual. 
15.5. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como 
da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ. 
15.6. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo e do pregão, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do 
material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
15.7. A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação correrá a conta da rubrica: 
-16.001.0010.0122.0309.2140.3.3390.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação; 
Administrativo/Estoque - 16.01.0010.0122.0309.2140.3.3390.40 – Serviços de TIC – PJ - 2106 
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CMS – 16.008.0010.0122.0309.2142.3.3390.40- Serviços de Tecnologia de Informação e Comunicação 
– PJ – 2112 
UBS/PRISIONAL - 16.02.0010.0301.0306.5146.3.3390.40 – Serviços de Tecnologia de Informação e 
Comunicação – PJ – 2155 
NEP-16.02.0010.0302.0308.2143.3.3390.40 -  Serviços de Tecnologia de Informação e Comunicação – 
PJ – 2220 
Hemocentro – 16.03.0010.0302.008.2152.3.3390.40 - Serviços de TIC – PJ – 2269 
Laboratório – 16.04.0010.0302.0308.2152.3.3390.40 - Serviços de TIC – PJ – 2290 
CAPS I E II – 16.10.0010.0302.0308.2376.3.3390.40 - Serviços de TIC – PJ – 2398 
CEREST – 16.15.0010.302.0308.2346.3.3390.3.3390.40 - Serviços de TIC – PJ – 2448 
CER – 16.17.0010.0302.0308.2376.3.3390.3.3390.40 - Serviços de TIC – PJ – 2482 
Assist. Farm.- 16.019.0010.0303.0307.2380.3.3390.40 – Serviços de TIC – PJ - 2521 
 
 

16. DAS PENALIDADES: 

16.1 Em caso de descumprimento do índice de disponibilidade (em especial a Infraestrutura para 
Comunicação e Acesso Internet) estipulado na letra (E) do item 7, será descontado da fatura mensal, o 
valor proporcional a 3 (três) vezes a diferença entre a disponibilidade mínima contratada (99,00%) e a 
disponibilidade medida no mês. O desconto será calculado sobre o valor mensal do respectivo serviço 
(Ex: Se a disponibilidade medida for de 95%, a diferença será de 4% e o desconto de 12% do respectivo 
serviço). 

16.2. Para cada solicitação de atendimento referida no quadro do item 6.1.1. que não for atendida no 
prazo, será descontado o equivalente a 5% ao dia do valor mensal do respectivo serviço. No caso do 
atendimento ao serviço durar mais que o dobro do prazo, será acrescido o percentual de 20%, 
cumulativamente, do valor mensal do respectivo serviço. 

16.3.   O desconto máximo não poderá ultrapassar o valor integral de cada serviço penalizado. 

16.4.  Em caso de descumprimento do prazo de ativação de 45 dias, referente ao cronograma de 
ativação dos serviços, a penalidade será de 2% por dia de atraso sobre o valor mensal do respectivo 
serviço não instalado. Para atrasos superiores há 90 dias caracteriza a inexecução de objeto, sujeito às 
demais penalidades previstas em lei; 

16.5.  Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante desta licitação ou na de 
fornecedor, as licitantes, conforme a infração estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

 a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de até 02 anos e multa de 10% sobre o valor total da proposta 
vencedora; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para assinar a Ata de Registro de Preços): 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 anos e multa de 10% 
sobre o valor total da proposta vencedora; 

d) executar o fornecimento com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado: advertência e/ou multa de 0,5% sobre o valor total estimado da ordem de compra, 
a cada irregularidade praticada; 

e) entregar produtos sem condições de uso, de marca diferente daquela indicada na proposta 
apresentada, sempre que houver, ou em desacordo com as especificações solicitadas: multa de 0,5% 
sobre o valor estimado da ordem de compra; 

f) executar o fornecimento com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias: multa diária de 
0,5% sobre o valor total da ordem de compras; 

g) executar o fornecimento com atraso injustificado, além do prazo do item anterior e até o limite 
de 30 (trinta) dias, após o qual será considerado como inexecução contratual: multa diária de 2% sobre 
o valor total da ordem de compras; 

h) inexecução parcial do fornecimento: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até 3 anos e multa de 8% sobre o valor total da proposta vencedora; 

i) inexecução total do fornecimento: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até 05 anos e multa de 10% sobre o valor total da proposta vencedora; 
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j) causar prejuízo material resultante diretamente da execução do fornecimento: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de até 05 anos e multa de 10 % sobre o valor total da proposta vencedora; 

k) apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 anos e multa de 15 % sobre o valor total da proposta 
vencedora, e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo que durar a 
suspensão. 

l) Havendo descumprimento total ou parcial na entrega dos produtos, sendo tanto no tocante a 
prazos ou quantidade de produto, acarretando à Fumssar a necessidade de aquisição emergencial 
deste produto, será efetuada a aquisição de outro fornecedor do produto com a mesma descrição, 
através de processo próprio. Sendo devido pela empresa inadimplente todo e qualquer prejuízo 
acarretado em relação aos valores pagos a mais do que o valor do item licitado, sem prejuízo das 
demais sanções previstas acima. 
16.6. As penalidades serão registradas no cadastro do fornecedor, quando for o caso. 
16.7 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
16.8. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
estabelecidas na Lei n° 8.666/93, inclusive a responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e 
danos causados à Administração. 
16.9. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação enviada pelo Município. 
16.10. Caso não houver quitação da multa, o valor a ela referente será retido no pagamento a que o 
fornecedor fizer jus. 
16.11. Não havendo crédito ou não havendo o pagamento, a multa será convertida em dívida ativa não 
tributária, a ser cobrada na forma da lei. 
19.12. As multas e outras sanções só poderão ser aplicadas se observado e assegurado ao fornecedor 
o contraditório e ampla defesa. 
16.13. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre as empresas interessadas, atendidos o interesse público e da Administração. 
17.2. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 
interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito na Seção de Material e Patrimônio, localizada 
na Dr. Francisco Timm, 480, 2º piso, Centro, ou pelos telefones (55) 3513-5150/5103 ou pelo e-mail 
licitacao@fumssar.com.br, no horário de expediente da Fumssar, com antecedência mínima de até 03 
(três) dias antes da data marcada para recebimento dos envelopes. 
17.3. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão 
encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados na Seção de Material e Patrimônio. 
17.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), após parecer jurídico da Fumssar. 
17.5. Ocorrendo a decretação de feriado, ponto facultativo ou qualquer fato superveniente que impeça 
a realização de ato do certame na data marcada, esta será transferida, automaticamente, para o 
primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 
17.6. Para agilizar os trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu 
endereço, e-mail e o número telefone. 
17.7. À exceção daqueles para os quais é exigida a autenticação em cartório, os demais documentos 
poderão ser apresentados em uma só via: em original, em cópia autenticada em cartório ou em cópia 
simples, acompanhada do original, para ser autenticada por servidor público municipal. 

17.7.1. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à 
verificação da autenticidade de seus dados pela Administração. 
17.8. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo (a) pregoeiro (a). 
17.9. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la 
por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 
8.666/93). 
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17.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rosa, RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e do contrato/ata de registro de preços dela decorrente, com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 

18. DOS ANEXOS: 

181.1.  Fazem parte do presente edital os seguintes anexos: 
ANEXO I - Modelo de proposta de preços; 
ANEXO II - Termo de Referência 

ANEXO III - Modelo de declaração de atendimento dos requisitos de habilitação; 
ANEXO IV - Modelo de carta de credenciamento; 
ANEXO V - Modelo de declaração de empregador pessoa jurídica; 
ANEXO VI - Modelo de declaração de inexistência de condições impeditivas; 
ANEXO VII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte; 
ANEXO VIII - Instrução Normativa nº 05/2016; 
ANEXO IX - Modelo de declaração de vistoria; 
ANEXO X       -     Minuta do Contrato 

 

Santa Rosa,  22 de Setembro de 2022. 

 

Rogério Silva dos Santos 
Diretor de Gestão Administrativa 

FUMSSAR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.fumssar.com.br/


 
 

 
 

 
Rua: Dr. Francisco Timm,  Nº 480 - Santa Rosa / RS 

55 3513-5100 |  www.fumssar.com.br 
 

18 

 

ANEXO I 

FORMULÁRIO PADRÃO 
PREGÃO PRESENCIAL FUMSSAR Nº 15/2022. 
PROCESSO FUMSSAR Nº 34003 de 13/05/2021                               
ABERTURA:  08h30min do dia 06/10/2022. 
LOCAL: Auditório da Fumssar na Rua Francisco Timm, 480, 2º Piso, Centro, Centro Santa Rosa. 

 
Lote 1  

Item Código Produto - Descrição Apresentação Quantidade 
Mensal 

Quantidade 
para 12 
meses  

Preço 
Máximo 

Aceitável 
Unitário 

Preço Máximo 
Total Aceitá-

vel 

1 76903 FMS - LOCAÇÃO DE INFRAESTRU-
TURA DE COMUNICAÇÃO PARA IN-
TERLIGAÇÃO DAS UNIDADES, CON-
CENTRADOR COM CAPACIDADE DE 
50% DA SOMA DOS ITENS 2 E 3, 
CONFORME TERMO DE REFERÊN-
CIA. 

MENSAL 1 12  1.767,20 21.206,40 

2 76904 FMS - LOCAÇÃO DE INFRAESTRU-
TURA DE COMUNICAÇÃO PARA IN-
TERLIGAÇÃO DAS UNIDADES, COM 
CAPACIDADE DE 30MB, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

MENSAL 40 480  328,77 157.809,60 

3 76905 FMS - LOCAÇÃO DE INFRAESTRU-
TURA DE COMUNICAÇÃO PARA IN-
TERLIGAÇÃO DAS UNIDADES POR 
VIA RÁDIO (APENAS UNIDADES DO 
INTERIOR ONDE NÃO HÁ VIABILIDA-
DE DE INSTALAÇÃO DE FIBRA) COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 10MB, 
CONFORME TERMO DE REFERÊN-
CIA. 

MENSAL 6 72 189,64 13.653,72 

4 76906 FMS - LOCAÇÃO DE INFRAESTRU-
TURA DE COMUNICAÇÃO PARA RE-
DE WI-FI, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

MENSAL 40 480 167,50 80.400,00 

5 76907 FMS - LINK INTERNET, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

MENSAL 1.000MB 12.000 MB 2.170,00 26.040,00 

TOTAL GERAL 299.109,72 

                                                                                                                                                                                    
1. A licitante deverá preferencialmente, apresentar a proposta impressa e assinada, deve conter 
preferencialmente o número do protocolo e a respectiva senha para importação dos valores no dia do 
pregão. Para gerar o número do protocolo a empresa deverá digitar a proposta no portal de serviços no 
site da Fumssar conforme orientações abaixo: 
 1.1     A empresa em seu primeiro acesso a proposta digitalizada deverá efetuar um cadastro no 
link: https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/enviar-proposta-de-licitacoes/  , após 
o preenchimento com todos os dados da empresa, a mesma receberá no e-mail cadastrado a 
autorização para efetuar a digitação da proposta. 
   1.2 A proposta de preço poderá ser cadastrada no link: 

https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/enviar-proposta-de-licitacoes/ . No qual 

aparecerão todas as Licitações que estão disponíveis para a digitação das propostas. O participante 
deve localizar a licitação a qual irá participar e na ação ADICIONAR PROPOSTA, registrar a sua 
proposta de preços, incluindo MARCA e MODELO quando houver. Após a digitação das informações, 
deve ser confirmado na ação CONFIRMAR, localizada no canto inferior esquerdo da tela. Esta 
confirmação irá gerar o documento da proposta, o qual deverá OBRIGATORIAMENTE ser impressa, 
assinada e entregue dentro do envelope da proposta. Este documento impresso se faz necessário, pois 
na impressão da proposta é gerado o NUMERO DO PROTOCOLO e a SENHA DO PROTOCOLO, 
dados estes que serão utilizados na abertura da licitação para importação da proposta digitada pelo 

http://www.fumssar.com.br/
https://santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/enviar-proposta-de-licitacoes/
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representante e ou em meio magnético (PEN DRIVE, CD, etc...) para uso na transmissão dos dados 
para o Software de Pregão da FUMSSAR fornecido pela Fumssar. 
2) As propostas deverão especificar, obrigatoriamente, a marca do produto cotado, sempre que 
houver, sob pena de desclassificação do item em que a mesma não estiver indicada. 
4) Dados da empresa para celebração de contrato: 

a) Razão Social: __________________________________________; 

b) CNPJ nº: ______________________________________________; 

c) Inscrição Estadual nº: ____________________________________; 

d) Endereço: _____________________________________________; 

e) Fone: ____________________ Fax (se houver): _______________; 

f) E-mail: _______________________________________________; 

g) CEP: _________________________ 

h) Cidade:________________________ Estado: ________________; 

 

5) Dados do responsável pela assinatura do contrato (deve ser o responsável legal, caso 
representado por terceiro, deverá ser apresentada procuração): 

a) Nome:___________________________________________________________________ 

b) CPF nº:__________________________________________________________________ 

c) RG nº:___________________________________________________________________ 

d) Endereço:________________________________________________________________ 

e) Fone para contato:(___)_____________________________________________________ 

f) E-mail:___________________________________________________________________ 

g) CEP:____________________________________________________________________ 

h) Cidade:______________________________Estado:______________________________ 

Data: _____/_____/______ 

_________________________________ 

Representante Legal 

(nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA – CONTRATO DE LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE CO-

MUNICAÇÃO, LINK DE INTERNET E PONTOS DE WIFI 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa para locação de infraestrutura de comunicação, visando a interliga-

ção de dados, voz e imagem e acesso internet aos prédios públicos, e links de internet bem 

como fornecimento em comodato dos equipamentos necessários para instalação da rede wi-fi 

(rede lógica no formato ESS Extended Service Set, com ROAMING entre módulos) nos pré-

dios de uso da FUMSSAR, pelo prazo de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período 

até o limite previsto em lei. 

 

Lote 1 

Item Descrição Qtd. 

Mínima 

Qtd.  Má-

xima 

Preço Unitá-

rio 

Preço Total 

1 Locação da infraestrutura de 

comunicação para interliga-

ção das unidades, CONCEN-

TRADOR com capacidade de 

50% da soma dos itens 2 e 3, 

conforme item 4.1 

1 1 R$ R$ 

2 Locação da infraestrutura de 

comunicação para interliga-

ção das unidades com capa-

cidade de 30Mb, conforme 

item 4.1 

28 40 R$ R$ 

3 Locação da infraestrutura de 

comunicação para interliga-

ção das unidades por via rá-

dio (apenas unidades do inte-

rior onde não há viabilidade 

de instalação de fibra) com 

capacidade mínima de 10 Mb, 

1 6 R$ R$ 

http://www.fumssar.com.br/
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conforme item 4.1 

4 Locação de infraestrutura 

para rede Wi-fi, conforme item 

4.2 

25 40   

5 Link Internet, conforme item 

4.3 

200Mb 1000Mb Valor de 1Mb 

R$ 

Valor de 

1000Mb 

R$ 

 

2. OBJETIVO 

Este projeto visa a eficácia das operações de TIC (Tecnologia da Informação e Comunicação) 

através da unificação, simplificação e ampliação do gerenciamento dos serviços, atingindo 

redução de custos e otimização da infraestrutura e ampliar a qualidade de cobertura de sinal 

de acesso a rede wi-fi junto ao Palácio Municipal. 

 

3. JUSTIFICATIVAS 

A interligação das unidades de saúde e demais setores externos da FUMSSAR visam atender, 

dentre outras, as seguintes demandas: 

● Acesso à internet para o prédio Administrativo e todos os demais ambientes utilizados 

pela FUMSSAR 

● Todas as unidades interligadas em rede, proporcionando o acesso a um serviço unifi-

cado de hospedagem de arquivos, backups e suporte remoto. 

 

4. REQUISITOS TÉCNICOS DOS SERVIÇOS 

Os requisitos técnicos para os serviços estão listados a seguir: 

 

4.1. (ITEM 1, 2 e 3) LOCAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE COMUNICAÇÃO PARA INTER-

LIGAÇÃO DAS UNIDADES 
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Deverá ser fornecida infraestrutura de comunicação de fibra óptica e/ou rádio digital possibili-

tando a conexão dedicada entre as unidades da FUMSSAR com o Centro Administrativo. 

 LOCAL ENDEREÇO 

1 CENTRO ADMINISTRATIVO Rua Dr. Francisco Timm, 480, Centro 

2 CAPS AD Av. Flores da Cunha, 1321 A, Cruzeiro 

3 CAPS Novo Rumo Av. Flores da Cunha, 1321 B, Cruzeiro 

4 CER Rua Sergipe, 127, Centro 

5 
CEREST / PICS / Farmacia Muni-
cipal 

Rua Boa Vista, 335, Centro 

6 Conselho Saúde Rua Santa Rosa, 132, Centro 

7 Hemocentro / Laboratório Rua Boa Vista, 401, Centro 

8 NEP / Auditório FUMSSAR Rua Santa Cruz, 33, Centro 

9 Estoque Av. Borges de Medeiros, 369, Centro 

10 Garagem FUMSSAR Rua Boa Vista, s/n, Centro 

11 UBS Agrícola Rua Benvindo Giordani, 440, Vila Agrícola 

12 UBS Auxiliadora Rua Santa Terezinha, 429, Bairro Auxiliadora 

13 UBS Balneária Rua Castro Alves, 47, Vila Balneária 

14 UBS Beatriz Oliveira Rua Uruguai, 429, Vila Oliveira 

15 UBS Bela União Localidade de Bela União, Interior 

16 UBS Candeia Localidade de Candeia Alta, Interior 

17 UBS Centro Rua Buenos Aires, 40, Centro 

18 UBS Cruzeiro Avenida Flores da Cunha, 1322, Bairro Cruzeiro 

19 UBS Cruzeiro do Sul Rua Bela União, 485, Vila Cruzeiro do Sul 

20 UBS Esperança Rua Estanislau Kwiatkowski, 267, Esperança 

21 UBS Glória Rua Germano Mayer, s/n, Bairro Glória 

22 UBS Jardim Petrópolis Rua Bangu, 12, Jardim Petrópolis 

23 UBS Júlio de Oliveira Rua Pedro Antunes, 340, Júlio de Oliveira 

24 UBS Manchinha Localidade de Manchinha, Interior 

25 UBS Pereira Rua Augusto Pestana, 338, Pereira 

26 UBS Planalto Rua Chile, 753, Planalto 

27 UBS Sete de Setembro Localidade Sete de Setembro, Interior 

28 UBS Sulina Travessa Tapes, 220, Sulina 

29 UBS Timbaúba Gerson Lunardi 221, Vila Timbaúva 

30 UBS Prisional Rua Irma Gilberta, s/n, Agricola 

31 UBS Guia Lopes Esquina Guia Lopes, s/n, Interior 

 

4.1.1. A infraestrutura à ser disponibilizada deverá suportar as seguintes tecnologias 

embarcadas: 

a) Tecnologia de transmissão MPLS (Multi Protocol Label Switching), conforme RFC 3031. 

b) Utilização de redes privadas virtuais (VPN - Virtual Private Networks) sobre a tecnologia 

MPLS, de acordo com a RFC 2547. 

c) A infraestrutura disponibilizada deverá permitir a topologia multiponto (comunicação entre as 

redes locais diretamente entre elas) ou em estrela (onde todo tráfego entre as diversas redes 

locais depende de roteamento por meio de uma rede central). 

http://www.fumssar.com.br/


 
 

 
 

 
Rua: Dr. Francisco Timm,  Nº 480 - Santa Rosa / RS 

55 3513-5100 |  www.fumssar.com.br 
 

23 

 

d) Possibilitar o uso de VPN com isolamento de tráfego do backbone da Contratada, sendo 

utilizados rótulos (labels) nos pacotes para roteamento exclusivo de suas VPNs. 

 

4.1.2. Qualidade de Serviço (QoS – Quality of Service) 

a) A rede de dados deverá suportar QoS a fim de garantir um tratamento diferenciado para o 

tráfego de cada classe de serviço que operar sobre a rede: 

b) QoS sobre MPLS/VPN deverá estar de acordo com as RFCs 3270 e 2983. 

c) Priorização das classes de serviço (CoS - Classes of Service) críticas sem à latência, de 

forma a otimizar o uso da rede, em caso de congestionamentos. 

d) A classificação das diferentes CoS deverá seguir os padrões das RFCs 2474 e 2475 

(Diffserv), contendo 4 mecanismos básicos de diferenciação de tráfego: Classificação, Marca-

ção, Policiamento e Filas. 

 

4.1.3. Classes de Serviço (CoS – Classes of Service): 

A infraestrutura de rede deverá ser compatível com: 

a) RFC 2597 e 2598, diferentes CoS serão definidas, possibilitando a diferenciação entre o 

tráfego, para a implementação de QoS. 

b) Prioridades e níveis de serviços, os diferentes tipos de tráfego da rede serão classificados 

em no mínimo 4 (quatro) CoS: 

• Multimídia: aplicações sensíveis à retardo (delay) e variações de retardo (jitter), exigindo prio-

rização de tráfego. 

• Voz: aplicações críticas, exigindo entrega garantida, latência mínima e tratamento prioritário. 

• Dados Prioritários: aplicações com grande volume de dados importantes, porém sem a ne-

cessidade de um tempo de resposta reduzido. Embora possam representar conteúdo impor-

tante, essas aplicações podem esperar por disponibilidade de recursos da rede, em horários 

com menor volume de transações, para serem efetuadas. 

• Dados: todo tráfego não atribuído às três classes anteriores, sua finalidade é permitir uma 

alocação menor de recursos para os tráfegos não previstos ou ainda não identificados como 

tráfegos prioritários ou críticos. É preciso garantir que tal tráfego possa fluir se houver recursos 

disponíveis na rede, sem afetar negativamente as demais classes. 

 

4.1.4. Conexão das unidades da FUMSSAR na infraestrutura de comunicação: 

a) Deverá ser fornecida infraestrutura de rede que permita a conexão das redes locais das 

unidades e pontos de serviço da FUMSSAR, interligando o equipamento roteador da rede local 

a uma porta de entrada exclusiva na infraestrutura de rede da contratada. 
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b) Cada local conectado à infraestrutura deverá receber uma identificação única, a ser utilizada 

tanto pela FUMSSAR como pela Contratada. 

c) A nomenclatura a ser utilizada na identificação de cada local deverá refletir a respectiva uni-

dade. 

d) A infraestrutura para a comunicação poderá ser através de fibra óptica ou rádio digital, exce-

tuando-se as unidades em perímetro urbano, neste caso a infraestrutura disponibilizada deve-

rá ser exclusivamente de Fibra Óptica. 

e) A infraestrutura de comunicação à ser fornecida no ponto CONCENTRADOR (Centro Admi-

nistrativo da FUMSSAR) deverá ser disponibilizada exclusivamente por fibra óptica com dupla 

abordagem e por caminhos distintos. 

f) A capacidade da infraestrutura fornecida no CONCENTRADOR deverá ter a capacidade 

total de banda 50% da soma de todas as unidades, no mínimo. 

g) A infraestrutura de comunicação deverá ser fornecida dentro do ponto CONCENTRADOR, 

diretamente em fibra (1000 Base-X) ou RJ45 (1000 Base-T), ou ainda seus equivalentes para 

10 gigabits. 

h) É responsabilidade da Contratada toda a infraestrutura necessária para a comunicação en-

tre o CONCENTRADOR e as unidades, com exceção do fornecimento de energia elétrica para 

alimentação dos equipamentos nas dependências das unidades e de climatização para as 

salas de equipamentos. 

i) A contratada deverá listar toda a infraestrutura fornecida (tais como: fibra óptica, equipamen-

tos de transmissão, roteadores, etc) para a comunicação entre o CONCENTRADOR e as uni-

dades, que atendam os requisitos especificados pela FUMSSAR. 

j) É responsabilidade da Contratada disponibilizar a infraestrutura (inclusive cabos e equipa-

mentos) todos padronizados e com identificação em cada ponto. 

k) Não é responsabilidade da Contratada o fornecimento do rack para instalação dos equipa-

mentos nem a instalação de cabeamento e configuração de equipamentos da rede local, inclu-

indo a conexão entre os computadores, impressoras e servidores do local. 

 

4.1.5. Características dos Roteadores a serem fornecidos: 

a) Os roteadores deverão ser todos da mesma marca e fabricante e deverão atender às espe-

cificações definidas neste Termo de Referência. 

b) A versão do sistema operacional de cada roteador deverá ser a mais atual que esteja dis-

ponível, a partir da data de publicação do edital e que suporte todas as características especi-

ficadas neste Termo de Referência. 

c) Cada roteador deverá ser fornecido com todos os acessórios e programas necessários à 

sua instalação, operação e monitoração inclusive com licenças as quais forem necessárias. 
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d) Todos os equipamentos deverão suportar o respectivo tráfego da banda completamente 

ocupada, sem degradação do desempenho e do QoS. 

e) A configuração de memória DRAM, memória Flash e CPU, de forma qualitativa e quantitati-

va, deverão ser compatíveis com as características descritas neste Termo de Referência para 

todos os roteadores. 

f) Cada roteador deverá suportar todo tráfego com a banda completamente ocupada sem ex-

ceder 70% (setenta por cento) de utilização de CPU e memória durante a utilização normal do 

circuito. 

g) Caberá à Contratada substituir qualquer roteador sempre que forem excedidos os limites de 

85% (oitenta e cinco por cento) de utilização de CPU ou memória. 

h) A substituição ocorrerá mediante prévio acordo com a FUMSSAR e sem qualquer ônus. 

i) Os roteadores deverão ter as seguintes características técnicas: 

• Suportar o padrão IEEE 802.1p. 

• Possuir porta LAN com detecção automática de velocidade e suporte aos padrões 802.3, 

802.3u, 802.3q, 802.1d e 802.1q. 

• Suportar a aplicação de QoS para tráfego de dados e multimídia (incluindo voz e vídeo), de 

forma a garantir a prioridade na transmissão de determinadas aplicações. 

• Suportar a configuração de métodos de priorização de tráfego por tipo de protocolo, por en-

dereçamento IP e por serviços da pilha TCP/IP. 

• Suportar a implementação de listas de acesso (ACLs). 

• Suportar protocolo de gerenciamento SNMP nas versões 2 ou 3 e a especificação MIB-II, 

implementados em conformidade com as RFCs 1157, 1213 e 2570, respectivamente. 

• Suportar as MIBs para QoS, permitindo a monitoração de parâmetros de QoS. 

• Possuir capacidade de geração de logs. 

• Possibilitar configuração remota segura. 

• Implementar cliente NTP (Network Time Protocol), conforme RFC 1305 ou SNTP (Simple 

Network Time Protocol), conforme RFC 2030. 

• Possuir interface para fins de gerenciamento local. 

• Trabalhar com tensões de entrada de 110 VCA e 220 VCA, com detecção automática de ten-

são. 

• O roteador do ponto CONCENTRADOR deverá possuir pelo menos 02 (duas) interfaces 

Ethernet 10/100/1000 Mbps (Full Duplex), com conectores RJ-45 reservadas para conexão 

com backbone da FUMSSAR, ou 02 interfaces 1000Base-X com conectores SFP. Deverá 

também possuir interfaces extras para conexão com a rede da Contratada na quantidade que 

se fizer necessário. 
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• O roteador do ponto CONCENTRADOR deverá implementar o protocolo OSPF v2 (RFC 

2328). 

• Os demais roteadores deverão possuir no mínimo 02 (duas) interfaces Gigabit Ethernet 

10/100/1000 Mbps, com conector RJ-45 para conexão LAN e para WAN. 

• Os roteadores das unidades e pontos de serviços deverão ter desempenho de roteamento de 

70.000 pps (packets per second) ou superior, com exceção do roteador do ponto CONCEN-

TRADOR, que deverá ter capacidade de roteamento de 300.000 pps (packets per second) ou 

superior. 

 

4.1.6. Indicadores de Nível de Serviço / SLA: 

a) A infraestrutura locada deverá ser capaz de possibilitar a comunicação com os seguintes 

indicadores de acordo com os requisitos mínimos abaixo: 

LAT – Latência (oneway): do CONCENTRADOR até cada PONTO DE COMUNICAÇÃO, me-

dida através da ferramenta Ping considerando o tempo de ida e volta de um pacote. 

O cálculo será feito através da fórmula: 

LAT=TR/2, onde: TR é o tempo de resposta fornecido por ferramenta que meça o tempo de 

ida e retorno de pacote ICMP de 64 bytes de tamanho. 

PPct – Perda de pacotes: medida em percentual tomando como referência o volume total de 

pacotes entre um enlace fim a fim, entre interface LAN na origem até a interface LAN do desti-

no. 

A perda será calculada por: 

PPct=[(Npcts_Origem-Npcts_destino)/Npcts_origem]*100, onde: Npcts_Origem é o número de 

pacotes enviados e Npcts_Destino é o número de pacotes no destino. 

b) Sempre que constatado que os Indicadores Técnicos estão fora dos parâmetros definidos, o 

circuito em questão será considerado: 

Infraestrutura Parcialmente indisponível quando: 

• o percentual de perda de pacotes for igual ou superior a 2% (dois por cento), para cada perí-

odo de 5 minutos de medição. 

• a latência for excedida a 10 ms (dez milissegundos), para cada período de 5 minutos de me-

dição. 

Infraestrutura Totalmente indisponível quando: 

• o percentual de perda de pacotes for igual ou superior a 5% (cinco por cento), para cada pe-

ríodo de 5 minutos de medição. 

• a latência for excedida a 20 ms (milissegundos), para cada período de 5 minutos de medição. 

c) Em caso do congestionamento no link causado por excesso de tráfego, os períodos em que 

ocorreu o congestionamento serão desconsiderados. 
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d) Caso sejam constatadas as ocorrências simultâneas dos eventos a penalidade será aplica-

da uma única vez. 

 

 

4.2. (ITEM 4) Fornecimento de infraestrutura para rede Wi-fi 

A Internet Wi-fi em áreas de uso comum da FUMSSAR, de acesso aos profissionais e ao cida-

dão visa atender, dentre outras, as seguintes demandas: 

• Disponibilizar acesso aos dispositivos móveis das ACS para uso do sistema mobile fazendo 

carga e descarga de dados no sistema. 

• Comunicação entre funcionário, visto que com o uso das tecnologias cada vez mais a comu-

nicação se da por forma digital através da internet.  

• Conectar o cidadão aos serviços sociais on-line 

• Fomentar a inclusão digital à população usuária do SUS 

O Ponto de Conectividade Wi-fi é definido como um conjunto agrupado de serviços e equipa-

mentos para prover conectividade a Internet para usuários que estiverem no local. Este siste-

ma deverá operar no modo Hot-spot com Portal de autenticação/identificação centralizada do 

usuário (de todos os pontos de conectividade) e deverá atender os seguintes requisitos: 

a) Interligação por meio de link exclusivo destinado a atender as demandas de acesso através 

de rede IP/MPLS com conexão dedicada entre o CONCENTRADOR e o PONTO DE CONEC-

TIVIDADE WI-FI com disponibilidade mínima 99,00% a.m. (noventa e nove por cento ao mês), 

latência máxima de 10 ms (dez milissegundos), e demais características já especificadas no 

tem 4.1. deste. 

b) Access Point 5 GHz com as características mínimas: 

• Antena com capacidade para emitir sinal para pelo menos 50 metros de cada lado, abran-

gendo 100 metros de alcance 

• Suporte para pelo menos 100 conexões simultâneas em cada ponto 

• Suporte a VLAN para isolar este segmento (Ponto Wi-fi) do restante da rede  

c) O sistema de Hot-Spot deverá realizar o controle da conexão com os seguintes parâmetros: 

• Controle da conexão configurável com franquia diária de consumo pelo cadastro de usuário, 

podendo ser definido por tempo de conexão ou por consumo em MB 

• Controle de banda de cada conexão configurável pelo cadastro de usuário 

d) A conexão a Internet será provida pela FUMSSAR através Link do Acesso Internet instalado 

no Concentrador sendo configurável o consumo máximo de banda. 

e) O Hot-Spot deverá ser personalizado para a FUMSSAR, com brasão e outras informações a 

serem passadas pela equipe de TI. 
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f) O Hot-Spot deverá ter autocadastro através de login social. 

g) A empresa fornecedora terá acesso ao sistema para acompanhamento 

h) O setor de TI deverá ter acesso em interface WEB para gerenciamento dos usuários, reali-

zando alterações e exclusões. 

i) O sistema deve suportar cadastro de equipamento por endereçamento MAC, não solicitando 

usuário e senha quando este conectar na rede. 

j) O sistema deverá contemplar o acompanhamento do envio de SMS em tempo real e seu 

status de entrega. 

k) O sinal WIFI deve cobrir 100% da área ocupada por profissionais e pacientes nos locais 

contratados, ficando a cargo da empresa contratada definir o posicionamento e a quantidade 

de roteadores que serão instalados sem custo adicional ao valor do ponto.  

l) A empresa fornecedora do serviço deverá se dirigir aos locais de instalação da rede wi-fi a 

fim de se certificar da quantidade de equipamentos necessários para garantir a qualidade do 

serviço visando a cobertura de sinal total do ambiente. 

 

4.3. (ITEM 5) Acesso Internet 

4.3.1. Link de Acesso Internet 

Fornecimento de link de Acesso Internet dedicado no Centro Administrativo da FUMSSAR, 

com velocidade de 200 Mbps podendo ser aumentada , com as seguintes características: 

a) Garantia de 80% oitenta por cento) da velocidade contratada para Download e Upload 

b) A banda deverá ser bidirecional (full-duplex) 

c) Fornecer endereçamento IP válido e fixo através de bloco IPv4 /29 (8 endereços) 

d) Fornecer a configuração de DNS Reverso 

e) Entregar o link já roteado em formato Ethernet 

f) Os índices de latência e perdas de pacotes deverão ser de no máximo o especificado a se-

guir, salvo momentos em que o link esteja com a utilização de 100% da banda contratada (sa-

turado), período em que os índices não serão considerados para fins de penalização. 

g) Latência (milissegundos): consiste no tempo médio de trânsito (ida e volta - roundtrip) de um 

pacote de 64 bytes entre dois pontos. Esta não deverá ultrapassar 50ms para o Ponto de Tro-

ca de Tráfego (PTT) mais próximo (vide http://ptt.br). 

h) Perda de Pacotes (%): consiste na taxa de falha na transmissão de pacotes IP entre dois 

pontos. Esta não deve ultrapassar 2% (dois por cento) de perda para o para o Ponto de Troca 

de Tráfego (PTT) mais próximo (vide http://ptt.br). 
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i) Para evitar fatores externos que podem influenciar os resultados do teste de velocidade, so-

mente uma máquina deverá estar ligada diretamente ao modem/roteador do fornecedor do 

link, através de um cabo de rede (não será utilizada rede sem fios), certificando-se que a 

mesma não esteja executando programas que ocupem a rede, CPU e memória. 

j) A ferramenta utilizada para aferição dos testes de velocidade será o SIMET (Sistema de Me-

dição de Tráfego Internet), disponível na Web no endereço: http://simet.nic.br. Essa ferramenta 

é utilizada pelo Inmetro para avaliar a conexão brasileira, além de ser homologada pelo CGI 

(Comitê Gestor da Internet no Brasil). 

k) No fornecimento do link de acesso à Internet, manter a inexistência de qualquer tipo de blo-

queio na comunicação. Permitindo assim a implementação de serviços, como videoconferên-

cia, VoIP, VPN, etc. 

 

4.3.2. Appliance para Gerenciamento da Internet 

Fornecer appliance (hardware/software) de gerenciamento, controle e prevenção de ameaças 

na Internet, de acordo com as seguintes características: 

4.3.2.1. Características Gerais e Capacidade 

a) Suporte para pelo menos 1.000 (mil) nós na rede interna; 

b) Deve ter capacidade para operar com pelo menos 3 (três) segmentos de redes distintas 

fisicamente através de portas, permitindo configurar WAN, LAN e DMZ, conforme a necessi-

dade; 

c) Todas as portas de rede devem ser Gigabit Ethernet, auto-sense; 

d) Possuir suporte a pelo menos 254 (duzentos e cinquenta e quatro) endereços IP em cada 

interface de rede; 

e) Suporte para montagem em rack de 19” (dezenove polegadas); 

f) Possuir mecanismo anti-suicídio para a administração remota, evitando que o administrador 

perca o acesso ao appliance por uma configuração equivocada; 

g) Permitir a conexão simultânea de vários administradores; 

h) Deverá permitir backup das configurações local e remoto de forma automatizada; 

i) Auditoria de todas as ações realizadas na interface web, logon/logout, visualizações, adi-

ções, edições e exclusões; 

j) Possibilitar o acesso para interface de configuração e administração via web em português, 

com total capacidade sobre os recursos e funcionalidades existentes; 

k) Garantia e atualizações periódicas do software durante a vigência do contrato de prestação 

de serviços; 
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l) Documentação técnica, incluindo manuais de configuração, instalação e operação de toda a 

solução proposta, todos em português. 

4.3.2.2. Serviços básicos de rede 

a) Possuir serviço DHCP servidor e cliente para cada segmento de rede; 

b) Possui serviço DNS Cache local para Internet; 

c) Suportar protocolo NTP para sincronismo de relógio do appliance, configurado com o servi-

ço ntp.br (a.ntp.br e b.ntp.br); 

d) Possuir estatística de utilização de CPU, memória, tráfego das interfaces de rede, bem co-

mo o consumo de disco; 

e) Possuir capacidade de criar entradas ARP estáticas para fixação de endereço IP com um 

MAC; 

f) Possibilidade de amarrar o endereço IP ao DHCP, fixando um determinado IP para o equi-

pamento; 

g) Suporte a configuração de gateway padrão “master” e “slave”, com verificação do link de 

comunicação alternando para aquele que estiver disponível. 

4.3.2.3. Firewall (filtro de pacotes) 

a) Firewall baseado na tecnologia “Packet Filtering” ou filtro de pacotes; 

b) Suporte nativo para conexões já estabelecidas (statefull Connection); 

c) Permitir a implementação de pelo menos 1.000 (mil) regras de filtro de pacotes, organizadas 

por grupos com descrição e possibilidade de ativar/inativar determinado grupo de regras; 

d) Permitir a implementação de regras orientadas a objetos, tais como: grupo de serviços e 

grupos de hosts/redes; 

e) Possibilitar regras específicas para, pelo menos, os protocolos GRE, TCP, UDP e ICMP; 

f) Possibilitar regras específicas baseados no endereçamento de origem, destino e no serviço 

utilizado em uma comunicação; 

g) Deve ser capaz de detectar e evitar ataques conhecidos como: IP Spoofing, Ping of Death, 

Buffer Overflow, SYN Flood; 

h) Implementar recurso de NAT (Network Address Translation) tipo one-to-one e one-to-many; 

i) Possuir recurso que permita redirecionamentos de portas (portforwarding). 

4.3.2.4. VPN (Rede Privada Virtual) 

Deve permitir a criação de túneis VPN (Virtual Private Network) dos tipos: 
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a) Site-to-Site (sob o protocolo SSL ou IPSEC) com capacidade para no mínimo 20 (vinte) tú-

neis; 

b) Client-to-site(sob o protocolo PPTP MSCHAP v2) com capacidade para no mínimo 200 (du-

zentos) túneis. 

 

5. CONDIÇÃO DE HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR: 

  

5.1. Declaração própria da licitante constando ciência dos requisitos e exigências descritos no 

presente Termo de Referência e que atende a todos os itens especificados no edital. 

  

5.2.  Apresentar comprovante de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compa-

tível com o objeto, outorgada pelo poder concedente (ANATEL), tais como Certificado para 

exploração de SCM (Serviço de Comunicação Multimídia), emitidos pela ANATEL. 

  

5.3. Da vistoria 

I. A licitante, por intermédio de representante devidamente qualificado para esse fim, poderá 

realizar vistoria para conhecimento dos locais onde serão prestados os serviços, em dias úteis, 

até o terceiro dia anterior à data marcada para a sessão de abertura dos envelopes do certa-

me; 

II. As vistorias serão realizadas, no horário de 08h00min as 11h00min, mediante prévio agen-

damento de horário pelos telefones 55 3513 5192 

III. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, por orientação jurídica, com base na 

mudança de entendimento decorrente de apontamentos feitos pela Controladoria Geral da 

União – CGU, o licitante que optar por não realizá-la deverá apresentar declaração de que não 

realizou a mesma, mas que tomou conhecimento do edital e seus anexos, e que não será mo-

tivo para se eximir das obrigações assumidas em decorrência da execução do objeto deste 

Termo de Referência. 

 

5.4. Da qualificação econômica financeira 

Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 

com base no contrato de um ano, conforme art. 31, §§2º e 3º da Lei Federal nº 8.666/93 

  

5.5. Profissional responsável 

Certidão de Registro Profissional emitido pelo CREA ou Conselho Profissional competente ou 

por estes vistada, do profissional (Engenheiro Eletricista ou Engenheiro/Técnico em Teleco-
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municações) designado para ser o responsável pelo serviço, devendo comprovar seu vínculo 

com a empresa da seguinte forma: 

  

a) em se tratando de sócio(s) da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social 

ou documento equivalente; 

  

b) no caso de empregado(s), mediante cópia da(s) Carteira(s) de Trabalho devidamente regis-

trada(s); 

  

 5.6 Requisitos do backbone de rede da contratada 

5.6.1. Anexar à  proposta técnica declaração própria sob as penas da Lei de  que o backbone 

possui canais próprios e dedicados. 

5.6.2. A contratada deverá configurar em sua infraestrutura de backbone mecanismos para 

identificar e evitar que o acesso (link de internet ) da FUMSSAR, atue como ponto de trânsito 

ou troca entre provedores de internet mundial. 

5.6.3. O canal  de comunicação e a porta de acesso devem ser exclusivos e dedicados, não 

podendo haver compartilhamento com outros clientes/usuários do licitante. O acesso deverá 

ser provido através de backbone próprio da contratada, não sendo permitida a utilização de 

terceiros.  

  

5.7. Central de atendimento 24x7x365 

Declaração da licitante informando que a mesma possui uma Central de atendimento telefôni-

co com funcionamento em regime de 24 horas por dia, 7 dias por semana nos 365 dias do 

ano, podendo ser eletrônica fora do horário comercial, e que possui equipe qualificada dispo-

nível para atendimento no período informado para todos os itens deste edital. 

  

 5.8. Autonomous System e Ponto de Troca de Tráfego 

  

a) Apresentar comprovação  de que a licitante é AS (Autonomous System); comprovação po-

derá ser apresentada via site https://registro.br/tecnologia/ferramentas/whois 

  

b) Apresentar  declaração  de que a licitante participa de pelo menos 2 (dois) Pontos de Troca 

de Tráfego (PTT) no Brasil; 
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6. CARACTERÍSTICAS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

a) Não poderão ser definidos pontos de concentração dos serviços que possam estabelecer 

estrangulamento das capacidades. 

b) Os serviços prestados nos locais especificados inicialmente poderão sofrer alteração de 

endereço de acordo com a necessidade da Administração Pública no decorrer do período con-

tratado. 

c) É de responsabilidade da Contratada o fornecimento de todos os equipamentos e meios 

necessários para promover os serviços a serem disponibilizados completamente operacionais 

e com o custo já incluso no valor mensal. 

d) Cabe à contratada a instalação, configuração e manutenção/substituição dos equipamentos 

necessários para a operacionalização dos serviços. 

e) Os serviços deverão estar disponíveis para operação durante as 24 (vinte e quatro) horas 

por dia, todos os dias do ano, com disponibilidade mínima de 99,00% (noventa e nove por cen-

to) ao mês. 

f) A Contratada deverá fornecer um software em português, devidamente licenciado, para mo-

nitoramento gráfico do tráfego de cada conexão em tempo real contendo relatórios referentes 

à sua utilização de cada circuito de dados e Internet. 

g) Todos os circuitos de comunicação de dados e Internet deverão ser disponibilizados pre-

vendo a possibilidade de expansão futura da velocidade de transmissão, para pelo menos o 

dobro da velocidade inicial contratada, não tendo assim limitações físicas para tal situação. 

h) Fornecer em regime de locação/comodato, todos os equipamentos necessários para o fun-

cionamento dos serviços contratados, incluindo todos os custos referentes a atualizações tec-

nológicas, substituição de equipamentos e suporte técnico. 

i) A contratada deverá comparecer através de seu representante em todas as reuniões e ou-

tras atividades de coordenação, planejamento, acompanhamento e avaliação que venham a 

ser convocadas previamente. 

j) A contratada deverá realizar a instalação e configuração de todos os serviços on-site com 

técnicos qualificados. 

k) A Contratada deverá prestar treinamento para a área de tecnologia (setor de TI) e os funci-

onários por ela indicados, de forma a habilitá-los ao pleno uso e gerência dos serviços contra-

tados. 

l) Deverão estar inclusos a garantia e atualizações dos softwares necessários para os serviços 

prestados durante a vigência do contrato. 

m) O prazo máximo de ativação dos serviços é de 45 dias, contados a partir da assinatura do 

contrato, não sendo cumulativos. 
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n) Os pontos constantes no item 4.1 serão de ativação imediata. O pagamento ficará condicio-

nado aos pontos efetivamente ativados. 

  

o) Por solicitação, através do setor de TI, poderão ser desativados ou realocados pontos con-

forme atual necessidade, inclusive com troca de velocidade de link, sendo pago conforme ta-

bela de valores deste edital. 

6.1. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS 

A contratada deverá respeitar o seguinte ANS (ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS): 

6.1.1. Prazos de atendimento para solicitações 

Os prazos de atendimento para solicitações dos serviços prestados, conforme tabela abaixo: 

 

Situação Escopo de atuação de atendimento 

Global (1) Local (2) Específico (3) 

Resolução de Problemas - Parado 2 horas 6 horas 12 horas 

Resolução de Problemas - Prejudicado 6 horas 8 horas 16 horas 

Dúvidas e Informações 1 dia 1 dia 1 dia 

Ativação/Ampliação N/A 10 dias 5 dias 

Desativação N/A 10 dias 5 dias 

Troca de Endereço 20 dias 10 dias 5 dias 

Alteração de Configurações 2 dias 2 dias 2 dias 

Outras demandas 2 dias 5 dias 5 dias 

Observações da tabela: 

(*)  Todos os tempos de atendimento são considerados em dias ou horas úteis contando a 

partir da identificação do problema pelo monitoramento da contratada ou do primeiro contato 

da contratante com o suporte da contratada; 

(1) Escopo Global: é a demanda que impacta determinado serviço que envolve todas as uni-

dades e usuários da FUMSSAR; 

(2) Local: é a demanda que impacta determinado serviço que envolve uma determinada uni-

dade ou ponto de comunicação. Exemplo: UBS, Estoque, etc.; 
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(3)     Específico: é a demanda que impacta determinado serviço que envolve apenas um usu-

ário/colaborador. 

6.1.2. Penalidades 

6.1.2.1. Em caso de descumprimento do índice de disponibilidade (em especial a Infraestrutura 

para Comunicação e Acesso Internet) estipulado na letra (E) do item 7, será descontado da 

fatura mensal, o valor proporcional a 3 (três) vezes a diferença entre a disponibilidade mínima 

contratada (99,00%) e a disponibilidade medida no mês. O desconto será calculado sobre o 

valor mensal do respectivo serviço (Ex: Se a disponibilidade medida for de 95%, a diferença 

será de 4% e o desconto de 12% do respectivo serviço). 

  

6.1.2.2. Para cada solicitação de atendimento referida no quadro do item 6.1.1. que não for 

atendida no prazo, será descontado o equivalente a 5% ao dia do valor mensal do respectivo 

serviço. No caso do atendimento ao serviço durar mais que o dobro do prazo, será acrescido o 

percentual de 20%, cumulativamente, do valor mensal do respectivo serviço. 

  

6.1.2.3. O desconto máximo não poderá ultrapassar o valor integral de cada serviço penaliza-

do. 

  

6.1.2.4. Em caso de descumprimento da letra (m) do item 6, referente ao cronograma de ativa-

ção dos serviços, a penalidade será de 2% por dia de atraso sobre o valor mensal do respecti-

vo serviço não instalado. Para atrasos superiores a 90 dias caracteriza a inexecução de objeto, 

sujeito às demais penalidades previstas em lei. 

  

6.1.3. Painel de transparência dos serviços 

  

A contratada deverá fornecer painel de transparência dos serviços prestados, contendo todos 

os indicadores solicitados neste documento, possibilitando a consulta on-line a qualquer tempo 

de todas as solicitações, com detalhes de data/hora de abertura, classificações, ações execu-

tadas e prazos de atendimento. 
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ANEXO III 

(modelo de declaração de atendimento dos requisitos de habilitação) 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 O licitante _______________________, empresa estabelecida na 

___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________________________, 

por seu ______________________________ abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que 

atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos na licitação na modalidade Pregão Presencial 

n° 15/2022, conforme dispõe o inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 

 

Data: ___/___/____ 

 

 

 

_____________________________ 

Representante Legal 

(nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante) 
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ANEXO IV 

(modelo de carta de credenciamento) 

 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

  

 

 O abaixo assinado, _____________________________, Carteira de Identidade 

n°______________ e CPF n°________________________________, na qualidade de 

____________________________________ da empresa _________________________________, 

CNPJ n°________________________, sediada na cidade de __________________, na Rua 

__________________ ,n°____, Bairro _______________, vem pela presente informar a Vossa Senhoria 

que o(a) Sr.(a)_____________________________, Carteira de Identidade 

n°__________________________ e CPF n°____________________________, é a pessoa designada 

para acompanhar a sessão de abertura dos envelopes com a proposta e com os documentos de 

habilitação, com poderes para assinar atas, dar lances, interpor recursos, desistir dos mesmos e para os 

demais atos pertinentes para o bom desempenho deste mandato, a que se refere o edital de licitação na 

modalidade Pregão Presencial n° 15/2022. 

Para que surta os efeitos legais. 

 

Data: ___/___/____ 

 

 

_____________________________ 

Representante Legal 

(nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante) 
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ANEXO V 

(modelo de declaração de empregador pessoa jurídica) 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Referente Pregão Presencial n° 15/2022 

 

 _______________________________, inscrita no CNPJ sob nº 

___________________________, por intermédio de seu(sua) 

__________________________________, Sr.(a)_______________________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº_______________________ e do CPF n°___________________, DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666/93, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos, estando 

em plena conformidade com o inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. 

  

RESSALVA: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz: 

 

(   ) Sim. 

(   ) Não. 

 

(OBS: Assinalar a situação da ressalva acima) 

 

Data: ___/___/____ 

 

 

 

 

_____________________________ 

Representante Legal 

(nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante) 
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ANEXO VI 

(modelo de declaração de inexistência de condições impeditivas) 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 O licitante _______________________, empresa estabelecida na 

___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, por seu 

____________________________________ infra-assinado, DECLARA, para os devidos fins de direito, 

que não incorre em nenhuma das condições impeditivas; que não foi declarada inidônea por ato do 

Poder Público; que não está impedida de contratar com a Administração Pública; que não incorre nas 

demais condições impeditivas previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93; que tem pleno 

conhecimento do objeto licitado e que concorda com a Ata de Registro de Preços e com as exigências 

estabelecidas no edital da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 15/2022 para REGISTRO DE 

PREÇOS. 

 

Data: ___/___/____ 

 

 

 

_____________________________ 

Representante Legal 

(nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante) 
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ANEXO VII 

 

(modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte) 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 Declaro, sob as penas da lei e para fins de direito ao uso dos benefícios previstos nos artigos 42 

a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e nos artigos 24 a 39 da Lei Municipal 

nº 4.705, de 1º de setembro de 2010, que a empresa _______________________________se 

enquadra como: 

 

(  ) microempresa 

(  ) empresa de pequeno porte 

 

Por ser expressão da verdade, eu, Contador(a) com registro no CRC – RS n°............................, firmo a 

presente. 

 

Data: ___/___/____ 

 

 

--------------------------------------------- 

Assinatura do contador 

Nome completo: 
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ANEXO VIII 

Instrução Normativa N
o
 05, de 14 de junho de 2016. 

Estabelece instruções para o fornecimento de certifi-
cado de registro no cadastro de fornecedor e  revoga 
a instrução normativa nº 01, de 21 de agosto de 2009, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o processo administrativo n

o
 6601, de 21 

de agosto de 2009, e 
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 em seus arti-

gos 22, §2
o
, 27 a 37, 

Considerando a busca da modernização da gestão, a melhora da eficiência e eficácia do 
serviço público e a necessidade de adoção de medidas administrativas para gerenciamento adequado 
dos procedimentos de licitações municipais; 

Considerando os princípios que fundamentam os atos da administração pública, em es-
pecial os da supremacia do interesse público, da legalidade e da eficiência; 

DETERMINA: 

DAS INSCRIÇÕES 
Art. 1º O interessado em se cadastrar como fornecedor do Município de Santa Rosa de-

verá preencher o formulário de requerimento de cadastro, conforme modelos dispostos nos Anexos I e 
II, para Pessoas Físicas e Jurídicas, respectivamente, que são partes integrantes desta instrução nor-
mativa. 

Art. 2º O registro cadastral permanecerá permanentemente aberto para inscrição e atua-
lização, sendo que o Município publicará anualmente, pela imprensa oficial e por jornal diário, edital de 
chamamento público divulgando os requisitos para que os interessados obtenham e atualizem o cadas-
tro. 

Art. 3º O pedido de inscrição no Registro cadastral ou de sua atualização será dirigido a 
Secretaria Municipal de Administração e Governo – Departamento de Compras, acompanhado dos do-
cumentos previstos nos artigos. 9º a 20 desta instrução normativa, conforme o caso, que deverão ser 
apresentados em original ou cópia autenticada em cartório ou por servidor do município. 

Parágrafo Único. Os documentos emitidos em meio eletrônico, com o uso de certifica-
ção digital, serão tidos como originais, estando sua validade condicionada a verificação de autenticidade 
pelo Departamento de Compras. 

Art. 4º O requerimento do registro cadastral e os documentos deverão ser 

entregues no Departamento de Compras e registrado no sistema de protocolo geral do município, na 
Avenida Expedicionário Weber, n.º 2983, Fone 3511 5100, no horário de expediente da administração 
municipal. 

§1º O Departamento de compras aceitará documentos enviados por correio desde que 
atendam as condições estabelecidas nesta instrução normativa, efetuando o protocolo dos mesmos. 

§ 2º Serão aceitas cópias de documentos enviadas por e-mail, desde que certificados 
digitalmente na forma da lei. 

DO REGISTRO 
Art. 5º O Departamento de Compras, com o auxílio dos demais integrantes da estrutura 

administrativa do município, dentro de suas áreas de especialização, examinará a documentação trazida 
pelos interessados quanto à regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, bem como à qualificação econô-
mica. 

§ 1º O indeferimento do registro cadastral não impede nova solicitação do interessado, 
que deverá repetir na íntegra o procedimento de inscrição previsto neste regulamento, saneando os 
vícios que motivaram o indeferimento. 

§ 2º O Certificado de Registro no Cadastro de Fornecedor - CRC terá a validade de um 
ano a contar de sua expedição. 

Art. 6º. O CRC poderá substituir a documentação prevista nos artigos 28 a 31 da Lei nº 
8.666/1993, para fins de habilitação em licitações, conforme as normas do edital do certame. 

§ 1º Será aceito para substituir a documentação prevista nos artigos 28 a 31 da Lei nº 
8.666/1993 o CRC que estiver válido, com as respectivas certidões válidas e registros atualizados. 
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§ 2º Para a validade da substituição dos documentos de habilitação pelo CRC, além da 
previsão expressa no edital, o fornecedor deverá apresentar declaração de inexistência de fato super-
veniente ao cadastro que seja impeditivo à sua habilitação. 

§ 3º Para utilização do CRC na licitação, o fornecedor deverá apresentar a documenta-
ção necessária que atenda as exigências para emissão do CRC até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas. 

Art. 7º. Os cadastros a qualquer momento poderão ser alterados, suspensos ou cance-
lados, quando o inscrito deixar de satisfazer as exigências dos artigos 27 a 31 da Lei nº 8.666/93 , bem 
como em outros casos previstos na legislação pertinente federal, estadual e municipal que prevejam 
essa penalidade. 

Parágrafo único. Cessará a suspensão ou, no caso de cancelamento, será emitido novo 
CRC, mediante solicitação escrita do interessado, quando este comprovar novamente o pleno atendi-
mento das exigências dos artigos 27 a 31 da Lei nº 8.666/93 e demais requisitos legais. 

Art. 8º. O deferimento da inscrição no CRC não gera direito à habilitação em futuro cer-
tame, estando o licitante sujeito à reexame da documentação e ao cumprimento das exigências especí-
ficas do edital. 

DA DOCUMENTAÇÃO DA PESSOA FÍSICA 
Art. 9º. O Interessado em se cadastrar como fornecedor Pessoa Física deverá apresen-

tar a documentação relativa à habilitação jurídica, que consistirá na cédula de identidade. 
Art. 10. O interessado em se cadastrar como fornecedor Pessoa Física deverá apresen-

tar a documentação relativa à regularidade fiscal que consistirá em: 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes do Estado ou do Município, 
relativo ao seu domicílio, pertinente ao seu ramo de atividades; 

III  prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pe-
la Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

IV - prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao seu domicílio; 

V - prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao seu domicílio; 

VI  - prova de inscrição junto ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 
Art. 11. O interessado em se cadastrar como fornecedor Pessoa Física deveráapresen-

tar a documentação relativa à regularidade trabalhista que consistirá na prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. 

Art. 12. Para demonstrar a qualificação econômico-financeira, o interessado em se ca-
dastrar como fornecedor Pessoa Física deverá apresentar certidão negativa de execução patrimonial 
expedida pelo distribuidor da residência ou domicílio do licitante, em prazo não superior a 60 (sessenta) 
dias da data da apresentação do documento. 

Art. 13. A pessoa física necessariamente deverá emitir nota fiscal para poder contratar 
com o Município. 

 
DA DOCUMENTAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA 

Art. 14. O interessado em se cadastrar como fornecedor Pessoa Jurídica deverá apre-
sentar a documentação relativa à habilitação jurídica que, conforme o caso, consistirá em: 

I - registro comercial no caso de empresa individual; 

II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de docu-
mentos de eleição de seus administradores; 

III - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

Parágrafo único. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI, a comprova-
ção da regularidade jurídica, prevista no inciso I deste artigo, será feita mediante a apresentação do 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja autenticidade deverá ser veri-
ficada no seguinte endereço: www.portaldoempreendedor.gov.br. 

http://www.fumssar.com.br/


 
 

 
 

 
Rua: Dr. Francisco Timm,  Nº 480 - Santa Rosa / RS 

55 3513-5100 |  www.fumssar.com.br 
 

43 

 

Art. 15. O interessado em se cadastrar como fornecedor Pessoa Jurídica deverá apre-
sentar a documentação relativa à regularidade fiscal que, conforme o caso, consistirá em: 

I - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes do Estado ou do Município, relativo ao seu 
domicílio ou sede, pertinente ao seu ramo de atividades; 

III – prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administradospela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Pro-
curadoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

IV - prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao seu domicílio ou sede; 
V - prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao seu domicílio ou sede; 
VI – prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

§ 1.º Em se tratando de microempreendedor individual – MEI, a comprovação da regula-
ridade fiscal, prevista nos incisos I e II deste artigo, será feita mediante a apresentação do Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja autenticidade deverá ser verificada no se-
guinte endereço: www.portaldoempreendedor.gov.br. 

Art. 16. O interessado em se cadastrar como fornecedor Pessoa Jurídica deverá apre-
sentar a documentação relativa à regularidade trabalhista que consistirá na prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943. 

Art. 17. Para demonstrar a qualificação econômico-financeira, o interessado em se ca-
dastrar como fornecedor Pessoa Jurídica deverá apresentar: 
                    I -  balanço patrimonial

 
já exigível

1
 e apresentado na forma da lei, com a indicação 

do nº do Livro Diário, número de registro no órgão competente e numeração das folhas onde se encon-
tram os lançamentos, que comprovem a boa situação financeira da empresa, sendo vedada a substitui-
ção do balanço por balancete ou balanço provisório; 

                   II - certidão negativa de falência ou de recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data da apresentação do documen-
to. 

§1º As Pessoas Jurídicas que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguar-
dam a autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar para o cadastro, 
em substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do 
balanço à Receita Federal do Brasil. 

§2º As empresas constituídas no exercício social da solicitação do cadastro poderão 
apresentar o balanço de abertura. 

§3º Os Microempreendedores Individuais – MEI (s) que tiverem comprovado essa con-
dição mediante a apresentação de Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI 
ficarão dispensados de apresentarem balanço patrimonial. 

Art.18. Para avaliar a boa situação financeira de empresas de atividades de Construção 
e Transportes, Armazenamento e Correio, enquadrados nas seções F e H do CNAE Fiscal emitido pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE será exigida para cadastro além do referido no art. 
17, o preenchimento do formulário previsto no Anexo V, que é parte integrante desta instrução normati-
va. 

§ 1º As instruções de preenchimento do formulário referido no caput deste artigo encon-
tram-se no Anexo V desta instrução normativa, qual seja, a transcrição, na íntegra, da Instrução Norma-
tiva 001/2015, emitida pela Unidade Central de Controle Interno - UCCI. 

§ 2º Serão utilizados para avaliar a capacidade financeira os índices, as fórmulas e os 
pesos constantes da Tabela de Índices Contábeis; a tabela Decil, com a finalidade de classificar o resul-
tado dos índices de cada licitante em relação aos de empresas que se enquadrem na mesma seção de 

                                                 
1 Até o dia 30 de abril: todas as empresas poderão apresentar o balanço do penúltimo exercício, registrado no órgão competente 

ou enviado para a Receita Federal do Brasil. Entre o dia 30 de abril e o último dia útil de junho: 1. As empresas que não 
utilizam a Escrituração Contábil Digital – ECD, deverão apresentar obrigatoriamente o balanço do último exercício financeiro 
devidamente registrado no órgão competente. 2. As empresas que utilizam a ECD deverão apresentar o balanço do último 
exercício financeiro, se o mesmo já foi encaminhado para a Receita Federal, ou o do penúltimo exercício financeiro, acompanhado 
de documento oficial ou de declaração firmada por contador, que comprove que a empresa adota a ECD. Após o último dia útil 
de junho: todas as empresas deverão apresentar o balanço do último exercício financeiro, devidamente registrado no órgão 
competente ou enviado para a Receita Federal. 
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atividades econômicas, conforme classificação instituída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatís-
tica – IBGE. 

Art. 19. A análise efetivada por contador ou técnico contábil da empresa será avaliada 
por contador público municipal, com o preenchimento do campo próprio do formulário disposto no Anexo 
V, podendo requerer informações adicionais ao requerente. Somente será considerada comprovada a 
boa situação financeira caso reste atendimento, no mínimo, a Nota Final de Capacidade Financeira Re-
lativa igual a 2,0 (dois). 

Art. 20. Para os fins dos benefícios da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, deverá o interessado apresentar declaração assinada por contador ou técnico contábil da empre-
sa. 

§ 1º A declaração deverá conter o número de inscrição do profissional no Conselho Re-
gional de Contabilidade - CRC e a assinatura do mesmo, conforme modelo disposto no Anexo III, que é 
parte integrante desta instrução normativa. 

§ 2º O Microempreendedor Individual – MEI deverá apresentar declaração, conforme 
modelo constante no Anexo IV, que é parte integrante desta instrução normativa. 

 
DA ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO 

Art. 21. O cadastro poderá ser atualizado a qualquer tempo, por solicitação do cadastra-
do. 

Parágrafo único. A atualização do CRC da Prefeitura Municipal de Santa Rosa deve ser 
solicitada com antecedência de no mínimo três dias da data de abertura da licitação da qual a empresa 
deseja participar. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 22. Caberá ao requerente se manter informado a respeito dos trâmites para a expe-

dição do CRC, em especial no caso de solicitação realizada no prazo limite previsto no parágrafo único 
do art. 21. O requerente deve estar atento à necessidade de atender solicitações do Município para 
complementar dados para efetivação da análise contábil por contador público municipal como previsto 
no art. 19. 

 Art. 23. Para fins de agilização da conferência dos documentos, utilizar-se-á os chec-
klists dispostos nos Anexos VI e VII, para Pessoa Física e jurídica, respectivamente, que são partes 
integrantes desta instrução normativa. 

Art. 24 O fornecedor que tenha obtido o CRC da Prefeitura Municipal de Santa Rosa e 
esteja vigente, com base na instrução normativa 01/2009, poderá utilizá-lo para fins de habilitação em 
licitações desde que apresente a documentação prevista nesta instrução normativa e não prevista na 
anterior no prazo de no máximo três dias da abertura da licitação que queira participar. (Redação dada 
pela Instrução Normativa N

o
 09, de 28 de novembro de 2016) 

Art. 25. O Departamento de Compras deverá providenciar junto à Seção de Informática, 
a configuração de layout do CRC, realizando adequações que contemplem os novos campos de valida-
de para Negativa Trabalhista, Capacidade Econômica e para ME ou EPP, ou para novos documentos 
que venham a ser exigidos. 

Art. 26. Esta instrução normativa entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias corridos após 
a data de sua publicação. 

Art. 27. Fica revogada a Instrução Normativa nº 01/2009, na data de entrada em vigor 
desta instrução normativa. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rosa, em 14 de junho de 2016. 
 

Alcides Vicini  Prefeito 
Municipal 

 
Registre-se e publique-se. 

Lina Helena Michalski 
Secretária de Administração e Governo 

 

http://www.fumssar.com.br/


 
 

 
 

 
Rua: Dr. Francisco Timm,  Nº 480 - Santa Rosa / RS 

55 3513-5100 |  www.fumssar.com.br 
 

45 

 

ANEXO IX 
 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 O licitante _______________________, empresa estabelecida na 

______________________________, no Município_________________________ de 

_______________________inscrita no CNPJ sob o nº __________________________________, por 

seu ______________________________ abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que 

VISTORIOU os locais abaixo indicados  para instalação dos materiais necessários para  a prestação do 

serviços deste Pregão Presencial n° 15/2022. 

 LOCAL ENDEREÇO Assinatura Vistoria 

1 CENTRO ADMINISTRATIVO Rua Dr. Francisco Timm, 480, Centro  

2 CAPS AD Av. Flores da Cunha, 1321 A, Cruzeiro  

3 CAPS Novo Rumo Av. Flores da Cunha, 1321 B, Cruzeiro  

4 CER Rua Sergipe, 127, Centro  

5 CEREST / PICS / Farmacia 

Municipal 

Rua Boa Vista, 335, Centro  

6 Conselho Saúde Rua Santa Rosa, 132, Centro  

7 Hemocentro / Laboratório Rua Boa Vista, 401, Centro  

8 NEP / Auditório FUMSSAR Rua Santa Cruz, 33, Centro  

9 Estoque Av. Borges de Medeiros, 369, Centro  

10 Garagem FUMSSAR Rua Boa Vista, s/n, Centro  

11 UBS Agrícola Rua Benvindo Giordani, 440, Vila Agrícola  

12 UBS Auxiliadora Rua Santa Terezinha, 429, Bairro Auxiliadora  

13 UBS Balneária Rua Castro Alves, 47, Vila Balneária  

14 UBS Beatriz Oliveira Rua Uruguai, 429, Vila Oliveira  

15 UBS Bela União Localidade de Bela União, Interior  

16 UBS Candeia Localidade de Candeia Alta, Interior  

17 UBS Centro Rua Buenos Aires, 40, Centro  

18 UBS Cruzeiro Avenida Flores da Cunha, 1322, Bairro Cruzeiro  

19 UBS Cruzeiro do Sul Rua Bela União, 485, Vila Cruzeiro do Sul  

20 UBS Esperança Rua Estanislau Kwiatkowski, 267, Esperança  

21 UBS Glória Rua Germano Mayer, s/n, Bairro Glória  

22 UBS Jardim Petrópolis Rua Bangu, 12, Jardim Petrópolis  

23 UBS Júlio de Oliveira Rua Pedro Antunes, 340, Júlio de Oliveira  

24 UBS Manchinha Localidade de Manchinha, Interior  

25 UBS Pereira Rua Augusto Pestana, 338, Pereira  

26 UBS Planalto Rua Chile, 753, Planalto  

27 UBS Sete de Setembro Localidade Sete de Setembro, Interior  

28 UBS Sulina Travessa Tapes, 220, Sulina  

29 UBS Timbaúba Gerson Lunardi 221, Vila Timbaúva  

30 UBS Prisional Rua Irma Gilberta, s/n, Agricola  
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31 UBS Guia Lopes Esquina Guia Lopes, s/n, Interior  

 

 

Data: ___/___/____ 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Assinatura do Licitante 

Nome 

CNPJ 
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ANEXO 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA QUE ENTRE SI CELEBRAM FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SANTA ROSA E .................................... 

CONTRATANTE: 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº: 01.273.946/0001-94 com sede na Rua Dr. Francisco Timm, 480, Santa Rosa, 
RS. Cep: 98780-803, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Délcio Stefan, brasileiro, casado, 
RG nº: 2027079926, CPF nº501.770.790-53, residente e domiciliado em Santa Rosa, RS, em pleno e 
regular exercício de suas funções. 
 
CONTRATADA: 
____________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº___________________, situada na Av/Rua __________________________________, 
Município, Estado, neste ato representado legalmente pelo Sr. _________________________, RG nº 
______________, CPF nº ______________, residente e domiciliado em ___________, RS, em pleno e 
regular exercício de suas funções. 
 

Têm entre si ajustado e contratado com base na Lei nº 8.666/93, PP nº 15/2022, em conformi-
dade com o Processo Administrativo nº 34003/2021, da Fundação Municipal de Saúde, resolvem cele-
brar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA –  OBJETO 

1.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA firmam o presente contrato  para prestação de serviços de 
locação de infraestrutura de comunicação, visando a interligação de dados, voz e imagem e acesso 
internet aos prédios públicos, e links de internet bem como fornecimento em comodato dos 
equipamentos necessários para instalação da rede wi-fi (rede lógica no formato ESS Extended Service 
Set, com ROAMING entre módulos) nos prédios de uso da FUMSSAR, conforme especificações abaixo: 

 

Item Descrição Unidade Quantidade 
 

Marca Valor 
unitário 

(R$) 

Valor Total (R$) 

       

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1.A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por períodos iguais e sucessivos de comum acordo entre as partes nos termos do Art. 57 
inciso IV da Lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
3.1. A Seção de Informática será o órgão responsável pelo controle e gerenciamento desta licitação, 
sendo a responsável pela convocação, quando necessário, dos interessados para a celebração das 
contratações decorrentes, mediante ordem de compra, durante o período de vigência do Contrato e 
nas condições estipuladas neste edital. 
3.2  A CONTRATADA deverá  atender a todas as exigências constantes no Termo de  Referência anexo 
II deste Edital, conforme solicitado pelo setor de TI nos locais indicados por estes dentro da Lista dos 
Locais de Instalação.  

3.3. A CONTRATADA deverá cumprir as seguintes condições contratuais para fornecimento do 
serviço: 

 3.3.1. Não poderão ser definidos pontos de concentração dos serviços que possam estabelecer 
estrangulamento das capacidades; 
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 3.3.2. Os serviços prestados nos locais especificados inicialmente poderão sofrer alteração de 
endereço de acordo com a necessidade da Administração Pública no decorrer do período contratado; 

 3.3.3. É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todos os equipamentos e 
meios necessários para promover os serviços a serem disponibilizados completamente operacionais e 
com o custo já incluso no valor mensal;  

 3.3.4.Cabe à CONTRATADA a instalação, configuração e manutenção/substituição dos 
equipamentos necessários para a operacionalização dos serviço;  

 3.3.5. Os serviços deverão estar disponíveis para operação durante as 24 (vinte e quatro) horas 
por dia, todos os dias do ano, com disponibilidade mínima de 99,00% (noventa e nove por cento) ao 
mês; 

3.3.6. A CONTRATADA deverá fornecer um software em português, devidamente licenciado, 
para monitoramento gráfico do tráfego de cada conexão em tempo real contendo relatórios referentes à 
sua utilização de cada circuito de dados e Internet; 

3.3.7. Todos os circuitos de comunicação de dados e Internet deverão ser disponibilizados 
prevendo a possibilidade de expansão futura da velocidade de transmissão, para pelo menos o dobro da 
velocidade inicial contratada, não tendo assim limitações físicas para tal situação;  

3.3.8. Fornecer em regime de locação/comodato, todos os equipamentos necessários para o 
funcionamento dos serviços contratados, incluindo todos os custos referentes a atualizações 
tecnológicas, substituição de equipamentos e suporte técnico;  

3.3.9. A CONTRATADA deverá comparecer através de seu representante em todas as reuniões 
e outras atividades de coordenação, planejamento, acompanhamento e avaliação que venham a ser 
convocadas previamente; 

3.3.10. A CONTRATADA deverá realizar a instalação e configuração de todos os serviços on-site 
com técnicos qualificados; 

3.3.11. A CONTRATADA deverá prestar treinamento para a área de tecnologia (setor de TI) e os 
funcionários por ela indicados, de forma a habilitá-los ao pleno uso e gerência dos serviços contratados 

3.3.12. Deverão estar inclusos a garantia e atualizações dos softwares necessários para os 
serviços prestados durante a vigência do contrato; 

3.3.13. O prazo máximo de ativação dos serviços é de 45 dias, contados a partir da assinatura 
do contrato, não sendo cumulativos; 

3.3.14. Os pontos constantes no  Termo de Referência item 4.1 serão de ativação imediata. O 
pagamento ficará condicionado aos pontos efetivamente ativados. 

3.3.15. Por solicitação, através do setor de TI, poderão ser desativados ou realocados pontos 
conforme atual necessidade, inclusive com troca de velocidade de link, sendo pago conforme tabela de 
valores deste edital. 

3.4. A contratada deverá respeitar o seguinte ANS (ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS): 

          3.4.1. Prazos de atendimento para solicitações dos serviços prestados, conforme tabela abaixo:  

Situação Escopo de atuação de atendimento 

Global (1) Local (2) Específico (3) 

Resolução de Problemas - Parado 2 horas 6 horas 12 horas 

Resolução de Problemas - Prejudicado 6 horas 8 horas 16 horas 
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Dúvidas e Informações 1 dia 1 dia 1 dia 

Ativação/Ampliação N/A 10 dias 5 dias 

Desativação N/A 10 dias 5 dias 

Troca de Endereço 20 dias 10 dias 5 dias 

Alteração de Configurações 2 dias 2 dias 2 dias 

Outras demandas 2 dias 5 dias 5 dias 

Observações da tabela: 
(*)  Todos os tempos de atendimento são considerados em dias ou horas úteis; 
(1) Escopo Global: é a demanda que impacta determinado serviço que envolve todas as unidades e 
usuários da FUMSSAR; 
(2) Local: é a demanda que impacta determinado serviço que envolve uma determinada unidade ou 
ponto de comunicação. Exemplo: UBS, Estoque, etc.; 
(3) Específico: é a demanda que impacta determinado serviço que envolve apenas um usuá-
rio/colaborador. 
 

3.5. Painel de transparência dos serviços:  
a) A contratada deverá fornecer painel de transparência dos serviços prestados, contendo todos os indi-
cadores solicitados neste documento, possibilitando a consulta on-line a qualquer tempo de todas as 
solicitações, com detalhes de data/hora de abertura, classificações, ações executadas e prazos de 
atendimento. 
 
3.6. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do 
Contrato, mesmo que a entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior à do seu 
vencimento. 
3.7.  A entrega realizada em desacordo com os itens anteriores poderá resultar na aplicação das 
sanções previstas neste edital de licitação. 
3.8. Não será recebido equipamento que for entregue/enviado pelo fornecedor sem ter sido 
previamente solicitado pela Setor de TI. 
3.9. Ocorrendo a situação descrita no item anterior, o serviço não solicitado ou entregue em 
quantidade superior à solicitada será devolvido para o respectivo fornecedor, sem quaisquer ônus para a 
Fumssar. 
3.10  A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Fundação 
Municipal de Saúde de Santa Rosa, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais. Deverá pres-
tar os esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, cumprir todas as entregas e 
anexar a Nota Fiscal. 
3.11. Os serviços/entregues deverão ter garantia contra qualquer defeito, pelo prazo indicado na propos-
ta e nas condições estabelecidas neste Edital, devendo a licitante vencedora substituir, por sua conta e 
nos prazos fixados pelo Setor de Informática, caso o serviço for considerado inadequado, bem como se 
for recusado por defeitos ou apresentar avarias; 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

4.1. A Seção de Informática será o órgão responsável pelo controle e gerenciamento desta licitação, 
sendo a responsável pela convocação, quando necessário, dos interessados para a celebração das 
contratações decorrentes, mediante ordem de compra, durante o período de vigência do Contrato e 
nas condições estipuladas neste edital. 
4.2. A licitante vencedora deverá  atender a todas as exigências constantes no Termo de  Referência 
anexo II deste Edital, conforme solicitado pelo setor de TI nos locais indicados por estes dentro da Lista 
dos Locais de Instalação.  

4.3. A CONTRATADA deverá cumprir as seguintes condições contratuais para fornecimento do 
serviço: 
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4.3.1. Não poderão ser definidos pontos de concentração dos serviços que possam estabelecer 
estrangulamento das capacidades; 

4.3.2. Os serviços prestados nos locais especificados inicialmente poderão sofrer alteração de 
endereço de acordo com a necessidade da Administração Pública no decorrer do período contratado; 

4.3.3. É de responsabilidade da Contratada o fornecimento de todos os equipamentos e meios 
necessários para promover os serviços a serem disponibilizados completamente operacionais e com o 
custo já incluso no valor mensal;  

4.3.4. Cabe à contratada a instalação, configuração e manutenção/substituição dos 
equipamentos necessários para a operacionalização dos serviço;  

4.3.5. Os serviços deverão estar disponíveis para operação durante as 24 (vinte e quatro) horas 
por dia, todos os dias do ano, com disponibilidade mínima de 99,00% (noventa e nove por cento) ao 
mês; 

4.3.6. A Contratada deverá fornecer um software em português, devidamente licenciado, para 
monitoramento gráfico do tráfego de cada conexão em tempo real contendo relatórios referentes à sua 
utilização de cada circuito de dados e Internet; 

4.3.7. Todos os circuitos de comunicação de dados e Internet deverão ser disponibilizados 
prevendo a possibilidade de expansão futura da velocidade de transmissão, para pelo menos o dobro da 
velocidade inicial contratada, não tendo assim limitações físicas para tal situação;  

4.3.8. Fornecer em regime de locação/comodato, todos os equipamentos necessários para o 
funcionamento dos serviços contratados, incluindo todos os custos referentes a atualizações 
tecnológicas, substituição de equipamentos e suporte técnico;  

4.3.9. A CONTRATADA deverá comparecer através de seu representante em todas as reuniões 
e outras atividades de coordenação, planejamento, acompanhamento e avaliação que venham a ser 
convocadas previamente; 

4.3.10. A CONTRATADA deverá realizar a instalação e configuração de todos os serviços on-site 
com técnicos qualificados; 

4.3.11. A CONTRATADA deverá prestar treinamento para a área de tecnologia (setor de TI) e os 
funcionários por ela indicados, de forma a habilitá-los ao pleno uso e gerência dos serviços contratados 

4.3.12. Deverão estar inclusos a garantia e atualizações dos softwares necessários para os 
serviços prestados durante a vigência do contrato; 

4.3.13. O prazo máximo de ativação dos serviços é de 45 dias, contados a partir da assinatura 
do contrato, não sendo cumulativos; 

4.3.14. Os pontos constantes no  Termo de Referência item 4.1 serão de ativação imediata. O 
pagamento ficará condicionado aos pontos efetivamente ativados. 

4.3.15. Por solicitação, através do setor de TI, poderão ser desativados ou realocados pontos 
conforme atual necessidade, inclusive com troca de velocidade de link, sendo pago conforme tabela de 
valores deste edital. 

4.4. A contratada deverá respeitar o seguinte ANS (ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS): 

              4.4.1. Prazos de atendimento para solicitações dos serviços prestados, conforme tabela abaixo:  

Situação Escopo de atuação de atendimento 

Global (1) Local (2) Específico (3) 

Resolução de Problemas - Parado 2 horas 6 horas 12 horas 

http://www.fumssar.com.br/


 
 

 
 

 
Rua: Dr. Francisco Timm,  Nº 480 - Santa Rosa / RS 

55 3513-5100 |  www.fumssar.com.br 
 

51 

 

Resolução de Problemas - Prejudicado 6 horas 8 horas 16 horas 

Dúvidas e Informações 1 dia 1 dia 1 dia 

Ativação/Ampliação N/A 10 dias 5 dias 

Desativação N/A 10 dias 5 dias 

Troca de Endereço 20 dias 10 dias 5 dias 

Alteração de Configurações 2 dias 2 dias 2 dias 

Outras demandas 2 dias 5 dias 5 dias 

Observações da tabela: 
(*)  Todos os tempos de atendimento são considerados em dias ou horas úteis; 
(1) Escopo Global: é a demanda que impacta determinado serviço que envolve todas as unidades e 
usuários da FUMSSAR; 
(2) Local: é a demanda que impacta determinado serviço que envolve uma determinada unidade ou 
ponto de comunicação. Exemplo: UBS, Estoque, etc.; 
(3) Específico: é a demanda que impacta determinado serviço que envolve apenas um usuá-
rio/colaborador. 
 

4.5. Painel de transparência dos serviços:  
4.5.1. A CONTRATADA deverá fornecer painel de transparência dos serviços prestados, con-

tendo todos os indicadores solicitados neste documento, possibilitando a consulta on-line a qualquer 
tempo de todas as solicitações, com detalhes de data/hora de abertura, classificações, ações executa-
das e prazos de atendimento. 
 
4.6. A CONTRATADA ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do 
Contrato, mesmo que a entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior à do seu 
vencimento. 
4.7.  A entrega realizada em desacordo com os itens anteriores poderá resultar na aplicação das 
sanções previstas neste edital de licitação. 
4.8. Não será recebido equipamento que for entregue/enviado pelo fornecedor sem ter sido 
previamente solicitado pela Setor de TI. 
4.9. Ocorrendo a situação descrita no item anterior, o serviço não solicitado ou entregue em quantidade 
superior à solicitada será devolvido para o respectivo fornecedor, sem quaisquer ônus para a Fumssar. 
4.10.  A CONTRATADA sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da  CONTRATANTE, 
encarregada de acompanhar a entrega dos materiais. Deverá prestar os esclarecimentos solicitados 
atendendo as reclamações formuladas, cumprir todas as entregas e anexar a Nota Fiscal. 
4.11. Os equipamentos devem observar e atender aos termos, diretrizes e critérios técnicos estabeleci-
dos pelo INMETRO, apresentando qualidade, e estando de acordo com a normativa da ABNT, de acordo 
com especificações e quantidades descritos no Anexo I. 
4.12. Os serviços/entregues deverão ter garantia contra qualquer defeito, pelo prazo indicado na propos-
ta e nas condições estabelecidas neste Edital, devendo a licitante vencedora substituir, por sua conta e 
nos prazos fixados pelo Setor de Informática, caso o serviço for considerado inadequado, bem como se 
for recusado por defeitos ou apresentar avarias; 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado de acordo com a entrega ou prestação de serviço no 10º dia(décimo) 
útil do mês subsequente da prestação do serviço com a apresentação da Nota Fiscal e das certidões 
negativas de débitos trabalhistas (CNDT), do INSS e do FGTS, as quais deverão estar atualizadas e em 
plena vigência, através de depósito bancário. 

          5.1.1. A nota fiscal/fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil visualização, 
a indicação do número do processo e do pregão, a fim de se acelerar o trâmite de liberação do 
documento fiscal para pagamento como também:  
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    5.1.1.1. A nota fiscal deverá conter a retenção do imposto de renda conforme Decreto Municipal 
nº 38 de 24 de fevereiro de 2022  e Art. 2º  da IN RFB 1.234  “Art. 2º Ficam obrigados a efetuar as 
retenções na fonte do Imposto sobre a Renda (IR), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), 
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o 
PIS/Pasep sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, os seguintes órgãos e entidades da administração 
pública federal: I - os órgãos da administração pública federal direta; II - as autarquias; III -as fundações 
federais;  IV - as empresas públicas; V - as sociedades de economia mista; e VI - as demais entidades 
em que a União, direta ou indiretamente detenha a maioria do capital social sujeito a voto, e que 
recebam recursos do Tesouro Nacional e estejam obrigadas a registrar sua execução orçamentária e 
financeira no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (Siafi).” 
5.2. A CONTRATADA deverá encaminhar junto a Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 
empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento ou Boleto 
Bancário com prazo de vencimento para o dia 10º dia(décimo) útil do mês subsequente da prestação do 
serviço. 
5.3. A critério da CONTRATANTE, poderão ser descontados dos valores devidos os valores 
necessários para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
5.4. A CONTRATADA não poderá estar em débito com a Fazenda Municipal, sob pena de bloqueio dos 
pagamentos a que fizer jus e /ou compensação na parcela final. 
5.5. Os pagamentos serão concretizados na moeda vigente no País. 
5.6. Para fins de pagamento e de liquidação do empenho, a CONTRATADA deverá observar, sempre 
que necessário, o disposto no artigo 26-A, inciso VIII, alínea “a”, do Decreto Estadual nº 37.699/97, o 
qual trata sobre a obrigatoriedade de utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e). 
5.7. Sempre que for necessária, a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) deverá ser enviada pela 
CONTRATADA  para o e-mail: smp@fumssar.com.br. 
5.8. A nota fiscal/fatura a ser emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil visualização, 
a indicação do número da licitação, a fim de acelerar o trâmite de recebimento das mercadorias e a 
posterior liberação do pagamento. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. A despesa decorrente da execução do objeto deste contrato correrá à conta das rubricas: 
-16.001.0010.0122.0309.2140.3.3390.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação; 
Administrativo/Estoque - 16.01.0010.0122.0309.2140.3.3390.40 – Serviços de TIC – PJ - 2106 
CMS – 16.008.0010.0122.0309.2142.3.3390.40- Serviços de Tecnologia de Informação e Comunicação 
– PJ – 2112 
UBS/PRISIONAL - 16.02.0010.0301.0306.5146.3.3390.40 – Serviços de Tecnologia de Informação e 
Comunicação – PJ – 2155 
NEP-16.02.0010.0302.0308.2143.3.3390.40 -  Serviços de Tecnologia de Informação e Comunicação – 
PJ – 2220 
Hemocentro – 16.03.0010.0302.008.2152.3.3390.40 - Serviços de TIC – PJ – 2269 
Laboratório – 16.04.0010.0302.0308.2152.3.3390.40 - Serviços de TIC – PJ – 2290 
CAPS I E II – 16.10.0010.0302.0308.2376.3.3390.40 - Serviços de TIC – PJ – 2398 
CEREST – 16.15.0010.302.0308.2346.3.3390.3.3390.40 - Serviços de TIC – PJ – 2448 
CER – 16.17.0010.0302.0308.2376.3.3390.3.3390.40 - Serviços de TIC – PJ – 2482 
Assist. Farm.- 16.019.0010.0303.0307.2380.3.3390.40 – Serviços de TIC – PJ - 2521 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
7.1. Através do Departamento Administrativo Financeiro, por intermédio de comissão interna de trabalho 
a ser devidamente nomeada para este fim pelo Senhor Presidente, a CONTRATANTE fiscalizará, co-
mo melhor lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato e fiel cumprimento das cláusulas e con-
dições estabelecidas no presente contrato. 
7.2. O pagamento é vinculado ao exercício desta fiscalização pela CONTRATANTE. 
7.3. A CONTRATADA deverá permitir o acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas conce-
dentes ou contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e regis-
tros contábeis. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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8.1. O descumprimento parcial ou total de qualquer cláusula contida no presente Contrato sujeitará à 
CONTRATADA às sanções previstas no Edital de licitações, na Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02, estando 
garantida a prévia e ampla defesa. 
8.2. Pelo inadimplemento das obrigações, a empresa contratada está sujeita às seguintes penalidades: 

a) deixar de manter a proposta: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de até 5 anos e multa de 10% sobre o valor total da proposta vencedora; 
b) executar o fornecimento com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e 
sem prejuízo ao resultado: advertência e/ou multa de 0,5% sobre o valor total estimado da 
ordem de compra, a cada irregularidade praticada; 
c) executar o fornecimento com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias: multa diária de 
0,5% sobre o valor total da ordem de compras; 
d) executar o fornecimento com atraso injustificado, além do prazo do item anterior e até o limite 
de 30 (trinta) dias, após o qual será considerado como inexecução contratual: multa diária de 2% 
sobre o valor total da ordem de compras; 
e) inexecução parcial do fornecimento: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até 3 (três) anos e multa de 8% sobre o valor total da proposta 
vencedora; 
f) inexecução total do fornecimento: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até 05 anos e multa de 10% sobre o valor total da proposta 
vencedora; 
g) causar prejuízo material resultante diretamente da execução do fornecimento: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de até 05 anos e multa de 10 % sobre o valor total da proposta vencedora; 
h) apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 anos e multa de 15 % sobre o valor total da 
proposta vencedora, e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município pelo 
prazo que durar a suspensão. 

8.3.    As penalidades serão registradas no cadastro do fornecedor, quando for o caso. 
8.4. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
8.5. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
estabelecidas na Lei n° 8.666/93, inclusive a responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e 
danos causados à Administração. 
8.6.  A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação enviada pela Contratante. 
8.7. Caso não houver quitação da multa, o valor a ela referente será retido no pagamento a que o 
fornecedor fizer jus. 
8.8. Não havendo crédito ou não havendo o pagamento, a multa será convertida em dívida ativa não 
tributária, a ser cobrada na forma da lei. 
8.9. As multas e outras sanções só poderão ser aplicadas se observado e assegurado ao fornecedor o 
contraditório e ampla defesa. 
8.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumula-
tivamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis 
8.11.  A inexecução parcial ou total do presente ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de 
idoneidade para licitar e contratar com a Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa e multa, de 
acordo com a gravidade da infração. 
8.12.  A multa será graduada de acordo com gravidade da infração, nos seguinte limites máximos. 

8.12.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato em caso de recusa do adjudicatário em 
assinar o Contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data da sua convocação. 

8.12.2. de 0,3 % a 10 % sobre o valor do Contrato por infração a outros dispositivos do contrato, 
edital ou lei 8.666/93 e suas alterações. 
8.13.   O valor da multa será obrigatoriamente deduzido do pagamento da parcela em atraso. 
8.14.  As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
a CONTRATADA  da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
9.1. A inexecução parcial ou total, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições estabele-
cidas no presente contrato, assegurará à CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, median-
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te notificação a ser entregue pessoalmente ou por via postal com até 30 (trinta) dias de antecedência, 
com prova de recebimento, sem prejuízo da aplicação das penalidades es tabe lec idas  nes te  
cont ra to ,  no Decreto Municipal n.° 99/18 e  na Lei Federal n.º 8.666/93, bem como das consequên-
cias previstas no artigo 80 do referido diploma legal. 
9.2 Em qualquer caso de rescisão será observado o parágrafo único do artigo 78 da Lei Federal n.º 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA DECIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. A CONTRATADA reconhece as prerrogativas asseguradas à CONTRATANTE pelo artigo 58 da Lei 
Federal n.° 8.666/93, bem como os direitos do mesmo no caso de rescisão administrativa prevista no 
artigo 77 e seguintes do referido diploma legal. 
10.2. As partes contratantes declaram-se, ainda, cientes e conformes com todas as disposições e regras 
atinentes a contratos contidas no edital de licitação, no Decreto Municipal n.° 99/18, na Lei Federal n.º 
8.666/93 e na Lei Federal n.° 10.520/02, ainda que não estejam expressamente transcritas neste ins-
trumento. 
10.3. No caso de demanda judicial decorrente da execução deste contrato e que envolva interesse de 
qualquer dos partícipes, as demais partes deverão fornecer, em prazo hábil para defesa em juízo, to-
das as informações e documentos necessários para atuação judicial, bem como deverão participar 
ativamente do processo judicial, praticando todos os atos que lhes couberem, sob pena de inexecução 
contratual. 
10.4. Os casos omissos serão analisados e solucionados à luz do Decreto Municipal  nº m184/10 e n.° 
99/18, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.º 8.666/93 e da Lei Federal n.° 10.520/02, bem como 
da legislação pertinente. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
11.1. Para dirimir as  questões oriundas do presente CONTRATO ou de sua execução, as partes 
elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o foro da Comarca de 
Santa Rosa, RS. 

E, por estarem justas e acertadas, assinam este contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
    Santa Rosa, de setembro de 2022. 
 

 
 

_________________________________ 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

_________________________________ 
CONTRATATADA 

 
 
 
 

Testemunhas: 
 
01) ___________________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
 
 
02) ___________________________________ 
Nome: 
CPF 
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